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EDITAL 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22050001/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 80007/2023 

O Município de Martins através da Prefeitura Municipal, leva ao conhecimento dos 
interessados que na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993, com as respectivas alterações posteriores e demais legislação em vigor, 
fará realizar licitação na modalidade SRP - Pregão Presencial, do tipo "MENOR PREÇO", 
critério de julgamento “POR LOTE”, conforme condição que trata do objeto, mediante as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante desta licitação:  
 
Anexo I –Termo de referência 
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;  
Anexo III – Identificação dos Envelopes;  
Anexo IV – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  
Anexo V – Declaração Comprobatória de Enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte;  
Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços;  
Anexo VII – Declaração de que a licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos;  
Anexo VIII – Modelo de Declaração de cumprimento das normas referentes à Saúde e à 
Segurança no Trabalho;  
Anexo IX – Modelo de declaração de que não possui servidor público no quadro societário;  
Anexo X – Minuta de Contrato 
 
1 – DA LICITAÇÃO  
 
1.1 – Do Objeto  
 
1.1.1 – REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CESSÃO DE 
DIREITO DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES E ATIVIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS /RN, BEM COMO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA, EVOLUTIVA E ADAPTATIVA DOS SOFTWARES, DE ACORDO COM AS 
ALTERAÇÕES LEGAIS DA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, ALÉM DA MIGRAÇÃO DOS DADOS 
EXISTENTES NOS SISTEMAS EM PRODUÇÃO, TREINAMENTO DAS NOVAS SOLUÇÕES E 
SUPORTE TÉCNICO AS UNIDADES OPERACIONAIS INTEGRADAS DA PREFEITURA, 
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

1.1.2 – O Município de Martins/RN não se obriga a adquirir o objeto e a quantidade 
definida neste edital.  
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1.1.3 – A quantidade licitada é estimada, podendo a Administração contratar o 
serviço de acordo com a sua efetiva necessidade, respeitando-se os limites estabelecidos 
pela legislação.  
 
1.2 – Entrega dos Envelopes  

1.2.1 – Envelope nº 1 (Proposta de Preços) e Envelope nº 2 (Documentos de 
Habilitação).  

1.2.2 – HORA E DATA– ATÉ AS 09:00 HORAS DO DIA 13 DE JUNHO DE 2023.  
1.2.3 – Local: Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN. 

 
1.3 – Envio de Envelopes por correspondência - quando a empresa não enviar 
representante  
 

1.3.1 – A licitante que optar por não enviar representante, enviará toda a 
documentação dentro do Envelope nº 3, por correspondência, que conterá em seu interior:  

a) Envelope nº 1 (Proposta de Preços);  
b) Envelope nº 2 (Documentos de Habilitação);  
c) Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Anexo IV); e  
d) Cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do 

dirigente da licitante.  
 
1.3.2 – A parte externa do Envelope nº 3 deverá conter informações sobre o presente 

certame e aviso de que trata-se de documento sigiloso, o qual somente poderá ser aberto 
pelo pregoeiro durante a sessão da licitação, conforme o Anexo III.  

 
1.3.3 – A correspondência será entregue na Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, 

Martins/RN.  
 
1.3.4 – Fica sob inteira responsabilidade da licitante a entrega da correspondência 

com, no mínimo, 2 (duas) horas antes da abertura da sessão.  
 
1.4 – Abertura da Sessão.  
 

1.4.1 - HORA E DATA– ATÉ AS 09:00 HORAS DO DIA 13 DE JUNHO DE 2023. 
1.4.2 - Local: Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN.  

 
1.5 – Da Execução da Licitação  
 

1.5.1 – O processamento da licitação será feito pelo Município de Martins/RN, 
destinando-se o objeto licitado a atender as necessidades do Município de Martins/RN.  
 
2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
2.1 – Poderão participar deste pregão presencial os interessados do ramo pertinente ao seu 
objeto, legalmente constituídos e que satisfaçam plenamente as condições estabelecidas 
neste Edital. 
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2.2 – Não será admitida a participação de:  

2.2.1 – Empresas em consórcio;  
2.2.2 –Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido 

declarada, que se encontram sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação;  
2.2.3 – Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a 

Administração Pública, durante o prazo estabelecido para a penalidade;  
2.2.4 – Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 

a Administração Pública;  
2.2.5 – Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou 

dirigentes do órgão/entidade licitante, bem como membro efetivo ou substituto da 
Comissão de Licitação.  
 
2.3 – A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável 
dos termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e 
regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
2.4 - Os documentos exigidos neste Pregão Presencial poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou pelo Pregoeiro e 
equipe de apoio, ou publicação em órgão da imprensa oficial até o final do expediente do 
último dia útil que anteceder o dia marcado para abertura dos envelopes Documentação; 

2.4.1 - serão aceitas somente cópias legíveis; 
2.4.2 - não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
2.4.3 - o Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, 

sempre que tiver dúvida e julgar necessário; 
2.4.4 - Não serão aceitos quaisquer tipos de protocolos no intuito de que venham a 

substituir documentos. 
 
3 – DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO  
 
São atribuições do Pregoeiro:  
3.1 – O credenciamento dos interessados;  
 
3.2 – A abertura dos envelopes das propostas de preços, a sua análise e a classificação das 
licitantes;  
 
3.3 – A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 
lance de menor preço por Lote;  
 
3.4 – A adjudicação da proposta de menor preço por Item;  
 
3.5 – A elaboração de ata;  
 
3.6 – O recebimento, análise e encaminhamento dos recursos à autoridade superior para 
deliberação; e  
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3.7 – O encaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior, visando 
à homologação e à contratação.  
 
4 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO  
 
4.1 – Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo 
motivo excepcional assim caracterizado pelo Pregoeiro.  
 
4.2 – Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, o Pregoeiro determinará nova 
data para continuação dos trabalhos, ficando intimadas as licitantes.  
 
4.3 – O Pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma 
providência administrativa para o bom andamento dos trabalhos.  
 
5 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME  
 
5.1 – Em data e horário estabelecidos neste edital, para a realização da sessão pública do 
Pregão, as licitantes deverão se fazer presentes para o credenciamento.  

5.1.1 – Para comprovar a condição de representante da licitante entregar-se-á ao 
Pregoeiro:  

a) cópia do documento de identidade de fé pública, com foto (será aceito o 
RG – Carteira de Identidade Civil ou CNH – Carteira Nacional de Habilitação ou 
documento de identidade expedido por órgão de registro profissional);  

b) se procurador, procuração pública ou particular (acompanhada de cópia 
autenticada do contrato social da empresa), com poderes específicos para 
representar a empresa em licitações em todas as suas fases e em todos os demais 
atos, em nome da licitante;  

c) se dirigente/proprietário, cópia autenticada do contrato social, estatuto ou 
ata de eleição do dirigente da licitante;  

d) a entrega da Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
(Anexo IV);  

e) a entrega da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
para as empresas que pretendam usufruir os benefícios previstos no Capítulo V da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, declarando que se enquadram 
nesta categoria jurídica empresarial, e que não se enquadram nas exceções do § 4º 
do art. 3º, conforme modelo do Anexo V;  

e.1) a não apresentação da declaração de que trata o Anexo V leva ao 
entendimento de que as empresas proponentes não têm interesse nos 
benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 
ou não se enquadram nesta categoria jurídica;  

e.2) a verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não 
se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
caracterizará crime de fraude à licitação, conforme previsto no art. 90 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e, ainda, implicará na aplicação da 
penalidade de suspensão/impedimento legalmente cabível.  
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5.2 – Somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo 
admitido, para esse feito, um único representante por licitante interessada.  
 
5.3 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
empresa nesta licitação, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas.  
 
5.4 – A comprovação de que o interessado não possui poderes específicos para representar 
a licitante no certame, implicará na impossibilidade de participar da fase competitiva, 
consubstanciada nos lances verbais e, permanecendo tão somente no certame a sua 
proposta escrita.  
 
5.5 – A fase de credenciamento será encerrada, pelo Pregoeiro, quando do início da 
abertura dos envelopes de propostas.  
 
6 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  
 
6.1 – A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em 
envelopes separados e fechados (preferencialmente opacos) de forma a não permitir a 
violação de seu conteúdo, e rubricados no fecho, identificados com etiqueta conforme o 
Anexo III.  
 
6.2 – Os envelopes deverão conter externamente as informações constantes no Anexo III.  
 
7 – DA PROPOSTA DE PREÇOS – Envelope nº 1  
 
7.1 – A proposta de preços deverá ser apresentada com base nas especificações do Anexo I, 
deste edital, devendo obrigatoriamente, ser datilografada ou impressa por qualquer 
processo eletrônico, em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas, contendo a razão social completa e CNPJ da licitante, endereço, telefone e/ou 
“fac-símile” e/ou correio eletrônico, devendo a última folha ser datada e assinada pelo 
representante da licitante devidamente identificado. Preferencialmente em papel timbrado, 
em uma única via com todas as suas folhas numeradas e rubricadas.  

7.1.1 – A proposta apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo II deste 
edital, deverá obrigatoriamente conter:  

a) a identificação do objeto ofertado, observadas todas as especificações e 
requisitos constantes do Anexo I do presente edital, informando as características e 
quaisquer outros elementos referentes ao objeto cotado, de forma a permitir que o 
Pregoeiro possa facilmente constatar se as especificações no presente pregão foram 
ou não atendidas;  

b) Valor Unitário e Valor Total ofertado para o Item, expresso em reais, com 
no máximo 2 (duas) casas decimais;  

 
7.2 – Critério de aceitabilidade dos preços unitário e total  

7.2.1 – Conforme os dispositivos das leis que regem esta licitação, não será aceito 
preço final que resulte acima do valor constante do termo de referência.  
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7.3 – Condições Gerais da Proposta de Preços  

7.3.1 – As propostas apresentadas para este Pregão terão validade por 60 dias, 
independentemente de sua transcrição.  

7.3.1.1 – A proposta da licitante vencedora, após assinatura da Ata de 
Registro de Preços, terá validade por todo o período de vigência da Ata.  
7.3.2 – Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor 

unitário.  
7.3.3 – Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a 

remuneração e encargos sociais e outros, pertinentes ao fornecimento do objeto, bem como 
taxas, impostos, e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o mesmo.  

7.3.4 – Na hipótese de serem apresentadas propostas sem a assinatura, estando 
presente o representante legal na sessão de abertura, a falta da assinatura poderá ser 
sanada pelo mesmo, até a etapa de cadastramento de propostas.  

7.3.5 – A proposta deve estar acompanhada de declaração formal de que tomou 
conhecimento de todas as condições para cumprimento do objeto da licitação. 
 
8 – DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME  
 
8.1 – Aberta a sessão pública do Pregão, credenciados os presentes, o Pregoeiro abrirá o 
envelope nº 1 contendo a proposta de preços, verificará a sua conformidade com as 
exigências do presente edital, classificará para participar dos lances verbais as propostas que 
estejam de acordo com as especificações do objeto deste certame e ordenará as propostas 
classificadas por ordem de menor preço por Item.  
 
8.2 – Julgamento das Propostas Escritas  
 

8.2.1 – Serão desclassificadas as licitantes em razão de as propostas escritas:  
a) não atenderem às exigências do ato convocatório da licitação;  
b) se apresentarem omissas ou incompletas ou não informarem as 

características do bem cotado, impedindo sua identificação com o objeto licitado e 
com as especificações constantes no Anexo I;  

c) apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição não 
prevista neste edital;  

d) conflitarem com a legislação em vigor;  
e) deixarem de atender aos requisitos estabelecidos no item 7 – Da Proposta 

de Preços, deste edital;  
f) fixarem condicionantes para a aquisição dos serviços.  
g) não apresentarem marcas. 

8.2.2 – Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não 
previstas no edital.  

8.2.3 – Será considerada primeira classificada, a proposta que, obedecendo às 
condições, especificações e procedimentos estabelecidos neste edital, apresentar o 
“MENOR PREÇO POR LOTE”.  
 
8.3 – Lances Verbais  
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8.3.1 – Participarão dos lances verbais e sucessivos o autor da proposta de menor 
valor total por Lote e os autores das propostas que apresentem valores até 10% superiores, 
relativamente, a de menor preço por Lote.  

8.3.2 – Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas, nas condições previstas no subitem 
anterior, serão classificados a participar dos lances verbais e sucessivos os autores das 
melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 3 (três).  
 
8.4 – Em caso de empate, a classificação será decidida por meio de sorteio em ato público 
promovido pelo Pregoeiro, para o qual serão convocadas as licitantes participantes, de 
acordo com o art. 45, § 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observado 
ainda, o previsto no art. 3º, da mesma Lei.  

8.4.1 – Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apresentar lance verbal 
para o Item em questão, a classificação dar-se-á de acordo com o resultado do sorteio.  
 
8.5 – Os lances verbais e sucessivos pelo Valor Total de cada Lote, serão iniciados pelo autor 
da proposta com maior preço dentre aqueles aptos a oferecer propostas e assim, 
sucessivamente, em ordem decrescente, até a proclamação do vencedor.  
 
8.6 – Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetuados no momento em que 
for conferida a palavra ao representante da licitante, na ordem decrescente dos preços.  
 
8.7 – Os lances observarão o decréscimo mínimo de até 0,01 (um centavo) da proposta de 
menor valor anteriormente ofertada para o Lote.  
 
8.8 – Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se a licitante 
desistente às penalidades previstas neste edital.  
 
8.9 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na consideração do último preço 
apresentado, pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
 
8.10 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, 
as licitantes deixarem de apresentar novos lances.  
 
8.11 – Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, procedendo-se da seguinte forma:  

8.11.1 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada;  

8.11.2 – Encerrada a fase de lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

8.11.3 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I, do caput do artigo 45, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
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hipótese dos §§ 1º e 2º, do art. 44, desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;  

8.11.4 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º, 
do art. 44, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

8.11.5 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  
 
8.12 – Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 8.11, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
 
8.13 – Encerrada a etapa competitiva o Pregoeiro poderá negociar com os autores das 
propostas classificadas de acordo com o subitem 8.3 e 8.11, para que seja obtido melhor 
preço, sendo registrado em ata.  
 
8.14 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da proposta de menor valor comparando-a com o Termo de Referência, 
decidindo a respeito.  
 
8.15 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante vencedora, com vistas a obter melhor preço.  
 
8.16 – Se a oferta não for aceitável, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda as condições do edital.  
 
8.17 – Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço por Item e o valor estimado para a contratação, 
podendo o Pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor 
preço.  
 
8.18 – Para apresentação de proposta de preço inferior, na forma do subitem 8.11.2, e para 
negociação visando obtenção de melhor preço, na forma dos subitens 8.13, 8.15, 8.17 e 
10.3, não será limitado o decréscimo mínimo previsto no subitem 8.7.  
 
9 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – Envelope nº 2  
 
9.1 – A licitante detentora da melhor oferta deverá comprovar a situação de habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e 
trabalhista e cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
mediante a apresentação dos documentos abaixo descritos.  
 
9.2 – Habilitação Jurídica  
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9.2.1 – Para habilitação jurídica, apresentação de:  
a) registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a 
comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas 
alterações, caso existam, ou da consolidação respectiva; comprovando a pertinência 
ao objeto desta licitação.  
9.2.2 – A documentação exigida para habilitação jurídica será suprida se tiver sido 

apresentada na fase de credenciamento.  
 
9.3 – Regularidade Fiscal e Trabalhista  
 

9.3.1 – Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, o licitante deve 
presentar:  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;  
 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e para com a Dívida 

Ativa da União, mediante apresentação da Certidão Conjunta de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil;  

 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, expedida pelo órgão competente;  
 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, expedida pelo órgão competente;  
 
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço – FGTS;  
 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, instituída pela Lei 
Federal no 12.440, de 7 de julho de 2011;  

 
g) entrega da declaração de que a licitante não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos, consoante Anexo VII;  

 
h) declaração de que não possui servidor público no quadro societário, 

conforme modelo constante do Anexo IX; 
 
i) Declaração de existência física em nome da empresa ou sócios: 

acompanhado preferencial de comprovante de agua, energia, internet, telefone ou 
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outro similar, acompanhada de fotos internas e externas que identifiquem a 
empresa; 

 
j) Declaração de que a licitante não possui fatos impeditivos; 
 
k) Alvará de funcionamento expedido por órgão competente da sede da 

licitante; 
 
l) Declaração de que cumpre com toda a legislação federal, estadual e 

municipal referente à saúde e à segurança no trabalho, consoante àquela que se 
encontra no Anexo VIII;  

 
9.4 – Qualificação Técnica  
 

9.4.1 – Atestado de Aptidão Técnica  
9.4.1.1 – Para fins de comprovação da qualificação técnica, o licitante deverá 

apresentar atestado de aptidão técnica, que comprove ter a licitante cumprido, de 
forma satisfatória, o fornecimento do objeto licitado, emitido em papel timbrado por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado (reconhecido em cartório), não 
relacionada(s) ao fornecedor. 

 
9.5 – Qualificação Econômico-Financeira  
 

9.5.1 – A prova de qualificação econômico-financeira ocorrerá mediante 
apresentação de:  

a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2022), 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do domicílio ou sede da proponente, 
que comprove a boa situação financeira da empresa, devidamente certificado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade sendo vedada a sua substituição por 
balanços ou balancetes provisórios. Deverá ficar comprovada a boa situação financeira da 
empresa proponente, evidenciando que esta possui os seus índices contábeis, calculados 
pelos dados do balanço do último exercício social, certificado pelo responsável pela empresa 
proponente e pelo contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
competente, atendendo aos limites estabelecidos a seguir. Os índices contábeis deverão ser 
apresentados em folhas separadas, calculadas de forma clara e precisa; 

  
a.1) a comprovação da boa situação econômico-financeira da licitante será 

demonstrada com base nos seguintes parâmetros:  
 

Índice de Liquidez Geral (LG), com valor superior a 1, onde:  
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
LG = __________________________________________________________  

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
 
Índice de Solvência Geral (SG), com valor superior a 1, onde:  
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Ativo Total  
SG = _____________________________________________________________  

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  
 
Índice de Liquidez Corrente (LC), com valor superior a 1, onde:  
 

Ativo Circulante  
LC = __________________________  

Passivo Circulante  
 

a.2) a licitante deverá apresentar as fórmulas devidamente aplicadas em 
memorial de cálculos juntado ao balanço;  

 
a.3) considerados os riscos para a Administração, na forma dos §§ 2º e 3º do 

Art. 31 da Lei nº 8.666/93, a licitante que apresentar resultado igual ou inferior a 1 
(um), em qualquer dos índices, Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, 
ou não apresentar memorial de cálculo para aferição dos índices, deverá comprovar 
que possui capital mínimo ou o patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) 
do valor total estimado para o respectivo Item;  

 
a.4) se necessária a atualização do balanço, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 
  

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:  

 
a.4.1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):  

- registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
- publicados em Diário Oficial;  
- publicados em jornal de grande circulação;  
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.  
 

a.4.2) sociedades limitada (LTDA):  
- por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente;  
- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  
 

a.4.3) sociedades sujeitas a outros regimes:  
- por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente;  
- fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  
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a.4.4) sociedade criada no exercício em curso:  

- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

 
a.5) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 

assinados por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade; 
 

9.5.2 O Balanço patrimonial inclusive com os termos de abertura e encerramento do 
livro diário, podem ser substituídos pelo Recibo de SPED – ECD, acompanhado do balanço e 
termos de abertura e encerramento. 

 
9.5.3 – As empresas MEI, ME e EPP Optantes pelo Simples Nacional, poderão 

substituir o balanço patrimonial e demonstrações contábeis por: 
 

a.) Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) referente ao 
Exercício anterior. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 25, caput), 
acompanhado do Recibo de Entrega; 
 

9.5.4 - certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelo distribuidor ou pelos cartórios de registro de falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial da sede da pessoa jurídica.  
 
9.6 – Disposições Gerais Acerca dos Documentos de Habilitação  

9.6.1 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação.  

9.6.1.1 – Para as microempresas e empresas de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.  

9.6.1.2 – A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito da microempresa ou empresa de pequeno porte à 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento 
de obrigações contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável à 
matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração 
e declaração de inidoneidade), sendo facultada à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou 
revogar a licitação.  
9.6.2 – As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES, 

deverão apresentar documento que comprove esta situação.  
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9.6.3 – Os comprovantes de regularidade fiscal exigidos deverão apresentar prazo de 
validade até a data limite fixada para a abertura da sessão. Não constando a vigência, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão.  

9.6.4 – Para a Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial que 
não apresentar prazo de validade expresso, será considerado o prazo de 30 (tritna) dias da 
data da emissão.  

9.6.5 – Será aceito comprovante de regularidade fiscal obtido na rede Internet, 
condicionado que o mesmo tenha sua autenticidade confirmada na fase de habilitação.  

9.6.6 – Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o item 9 deste edital 
deverão constar o nome/razão social da licitante, o número do CNPJ e, quando for o caso, o 
respectivo endereço, observado que:  

a) se a licitante for matriz, os documentos deverão estar em nome da matriz;  
b) se a licitante for a filial, os documentos deverão estar em nome da filial, 

salvo situação expressa no documento: válidos para matriz e filiais.  
9.6.7 – As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei estiverem dispensadas 

da apresentação de determinados documentos de habilitação deverão apresentar 
declaração identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.  
 
10 – DA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
10.1 – Sendo considerada aceitável a proposta de preços da licitante que apresentou menor 
preço por Item, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope nº 2 – documentos de 
habilitação da autora da proposta de menor preço por Item, realizando a verificação do 
atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.  
 
10.2 – Constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no edital, a 
licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto correspondente.  
 
10.3 – Se a licitante detentora da melhor oferta não apresentar situação de habilitação 
regular, será convocada a licitante da melhor oferta subsequente. Neste caso, será 
observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, podendo o 
pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço, 
procedendo a sua habilitação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Sujeitando-se a empresa 
inabilitada às penalidades previstas.  
 
10.4 – Os envelopes não reclamados nos prazos estipulados nos subitens anteriores serão 
destruídos pela Administração.  
 
11 – DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO  
 
11.1 – Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo o(s) 
registro(s): 
  

a) das licitantes credenciadas;  
b) das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de classificação;  
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c) da análise da documentação exigida para a habilitação;  
d) da manifestação imediata e motivada de intenção da licitante em recorrer das 

decisões do pregoeiro.  
 
11.1.1 – A ata circunstanciada será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelo(s) 

representante(s) da(s) licitante(s) presente(s), devidamente credenciado(s).  
 
12 – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
 
12.1 – Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada 
para a realização da sessão pública, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
edital do Pregão.  
 

12.1.1 –Será admitido o encaminhamento de impugnação ou recurso 
administrativo, por intermédio de petição escrita dirigida à autoridade superior. 
Sendo obrigatório protocolar no prazo legal o original do documento.  

 
12.2 –Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer das decisões do pregoeiro deverá 
manifestar imediata e motivadamente tal intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe 
concedido o prazo de 3 dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos 
autos.  
 
12.3 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela licitante.  
 
12.4 – A falta de manifestação imediata e motivada, durante a sessão do Pregão, importará 
a preclusão do direito de recurso.  
 
12.5 – As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados pelo correio 
para Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN.  
 
13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
13.1 – Homologado o procedimento, o Município de Martins/RN convocará a licitante 
vencedora para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
sob pena de decair do direito ao registro de preços.  

13.1.1 – A licitante convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, 
para assinatura da Ata de Registro de Preços, desde que formulado no curso do prazo inicial 
e alegado justo motivo, condicionado o atendimento do requerido, à aceitação dos motivos 
pelo Município de Martins/RN.  

13.1.2 – Havendo recusa injustificada, por parte da licitante vencedora, para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Município de Martins/RN cominará multa à 
empresa no valor equivalente a 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor estimado da 
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contratação, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e neste edital.  

13.1.3 – Se a licitante vencedora não apresentar situação de habilitação regular, ou, 
dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar a Ata de Registro de 
Preços, poderá ser convocada outra licitante. Neste caso, será observada a ordem de 
classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, que será declarada a 
vencedora do certame, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que 
seja obtido melhor preço.  
 
13.2 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem início na sua assinatura e terá 
validade de 12 (doze) meses, vedada a sua prorrogação.  
 
13.3 – Na Ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres das 
partes.  
 
13.4 – É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços, exceto nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993.  
 
13.5 – Da execução da Ata de Registro de Preços  

13.5.1 – A Ata de Registro de Preços somente será utilizada pelo Município de 
Martins/RN.  

13.5.2 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer os itens a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste 
edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de 
divergência, as especificações e condições do edital.  

13.5.3 – São partes integrantes da Ata a ser assinada, como se transcritos estivessem, 
o presente edital de licitação, seus anexos e quaisquer complementos, os documentos, 
propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte ao 
julgamento da licitação.  

13.5.4 – Quaisquer atos ou ações praticadas por empregados, prepostos ou 
contratados da licitante vencedora, que resultarem em qualquer espécie de dano ou 
prejuízo para a Administração Pública e/ou para terceiros, serão de exclusiva 
responsabilidade da contratada.  

13.5.5 – São de responsabilidade da contratada eventuais demandas judiciais de 
qualquer natureza, contra ela ajuizadas, relacionadas ao presente edital e à execução do 
Contrato.  

13.5.6 – A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento final de sua 
obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar imediatamente ao Departamento de Compras da Prefeitura de Martins qualquer 
alteração que possa comprometer o objeto contratado.  

13.5.7 – A fiscalização, aceitação e rejeição dos serviços adquiridos, pelo 
Departamento de Compras da Prefeitura de Martins, atenderão ao que se encontra definido 
no edital e seus anexos.  
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13.6 – Da alteração da Ata de Registro de Preços  
13.6.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, na forma e condições 

estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
13.6.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo da execução dos serviços 
registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de Martins, promover as necessárias 
negociações junto ao fornecedor.  

13.6.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado, o Município de Martins/RN deverá:  

13.6.3.1 – Convocar o fornecedor visando negociar a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado;  

13.6.3.2 – Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido;  

13.6.3.3 – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
13.6.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Município de Martins/RN, poderá:  

13.6.4.1 – Negociar os preços;  
13.6.4.2 – Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e  

13.6.4.3 – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  
13.6.5 – Não havendo êxito nas negociações, o Município de Martins/RN, deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
14 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
14.1 – O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:  

14.1.1 – Não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços, não comunicar a ciência 
da Autorização de Serviço ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  

14.1.2 – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
14.1.3 – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; e  
14.1.4 – Tiver presentes razões de interesse público.  

 
14.2 – O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Município de 
Martins/RN.  
 
14.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço ocorrendo 
fato superveniente, que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
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caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, desde que seja formulado antes 
da comunicação da Autorização de Serviço.  
 
15 – DO SERVIÇO  
 
15.1 – A contratação com os fornecedores, será formalizada pelo Município de Martins/RN, 
mediante Ata de Registro de Preços, e o fornecimento se dará após a emissão de 
Autorização de Serviço – AF, correndo às suas responsabilidades todos os direitos e deveres 
decorrentes da execução contratual.  
 
15.2 – Comunicação da Autorização de Serviço  

15.2.1 – A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços e a comunicação 
da Autorização de Serviço será realizada através de correio eletrônico, ou outro meio de 
comunicação similar, no endereço indicado pela Contratada.  

15.2.2 – Assinada a Ata de Registro de Preços, a licitante vencedora será comunicada 
da Autorização de Serviço, da qual deverá informar sua ciência no prazo de 3 (três) dias 
úteis.  
 
15.3 – Da rescisão contratual  

15.3.1 – A rescisão do Contrato de serviço poderá ocorrer na forma e hipóteses 
previstas pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

15.3.1.1 – Da rescisão contratual decorrerá o direito de a Prefeitura de Martins, 
incondicionalmente, reter os créditos relativos ao Contrato até o limite do valor dos 
prejuízos causados ou em face ao cumprimento irregular do avençado, além das demais 
sanções estabelecidas neste edital, no Contrato e em lei, para a plena indenização do erário.  
 
15.4 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à contratada são as previstas na 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no Contrato.  
 
16 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
16.1 – O pagamento da presente licitação correrá a conta dos recursos consignados no 
Orçamento Geral do Município e serão custeados com recursos provenientes do Tesouro 
Municipal.  
 
17 – DO ICMS  
 
17.1 – Na emissão da Nota Fiscal, a empresa proponente deverá novamente indicar preço 
com valor bruto, a alíquota do ICMS, e o total líquido, sem o valor do ICMS.  
 
18 – DO PAGAMENTO DAS DESPESAS  
 
18.1. – Em sendo vencedora licitante, para a emissão da nota fiscal, será observado o valor 
cotado.  

18.1.1 – O preço estabelecido é fixo, único e irreajustável, durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços, e inclui:  
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a) todos e quaisquer ônus, quer sejam tributários, fiscais ou trabalhistas, 
seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer outros encargos necessários 
à execução do objeto do Contrato, exceto nos casos previstos no art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

b) a prestação de assistência técnica durante o prazo de garantia do bem 
fornecido.  

 
18.2 – O pagamento será efetuado por Ordem Bancária, e efetivado mediante apresentação 
de nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do Município de Martins/RN, devendo 
constar também o número da licitação e da Autorização de Serviço e/ou Contrato, à 
contratada, em conta bancária por ela indicada.  

18.2.1 – Nos casos em que a licitante vencedora informar dados bancários para 
pagamento em outro(s) banco(s), serão descontados da contratada os valores referentes à 
transferência eletrônica disponível (TED), por nota fiscal emitida.  

18.2.2 – A Nota Fiscal Eletrônica – NF-e.  
 
18.3 – O pagamento será liberado mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
para com a Fazenda Estadual, Federal, Municipal, Trabalhista e Social (FGTS).  
 
18.4 – O pagamento será realizado nas datas estipuladas pela Prefeitura Municipal de 
Martins para despesas gerais. 
 
18.5 – Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, os valores serão 
corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações 
tributárias, em observância ao que dispõe o artigo 117, da Constituição Estadual e artigo 40, 
inciso XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 
18.6 - O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n. º 032/2016 – TCE/RN, 
subsidiada pelo art. 5º da Lei 8.666/93 e regulamentada pelo Decreto Municipal, 
obedecendo a ordem cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas 
 
19 – DAS SANÇÕES:  
 
19.1 – As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais 
assumidas estarão sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas no Edital e na Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quais sejam:  
 
I – Advertência;  
 
II – Multa:  

 
           a) 0,33% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do 
serviço/fornecimento, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o 
limite de 9,9%;  

b) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço/fornecimento 
ou rescisão contratual, por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente;  



 

 

 

Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN – Tel./fax: 84 3391-2245/3391-2289 - CNPJ: 08.153.462/0001-50. 
ASSINADO DIGITAL 

c) de até 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor do Contrato, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega;  
 
III – Suspensão:  
A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, por até 5 anos, quando, a fornecedora convocada dentro do prazo de validade 
da sua proposta:  

a) não celebrar o Contrato;  
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;  
c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
d) não mantiver a proposta;  
e) falhar ou fraudar na execução do Contrato;  
f) comportar-se de modo inidôneo;  
g) cometer fraude fiscal;  
h) por prazo indeterminado, quando a empresa receber qualquer das multas 

previstas e não efetuar o pagamento.  
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em 
caso de faltas graves apuradas por intermédio de processo administrativo.  
 
19.2 – Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante 
ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da 
licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993.  
 
19.3 –A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, 
conforme previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e implicará na 
aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, suas alterações posteriores, garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.  
 
19.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.  
 
19.5 – Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.  
 
20 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
20.1 – Somente será aceito documento original, cópia autenticada ou documento extraído 
de sítio eletrônico legíveis, que ofereçam condições de análise por parte do pregoeiro.  

 
20.1.1 – A aceitação de documentos oriundos de sítio eletrônico fica condicionada à 

possibilidade de verificação de sua autenticidade por meio eletrônico.  
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20.1.2 – A cópia não autenticada poderá ser aceita, desde que, legível e 
acompanhada de seu original, para fins de conferência.  
 
20.2 – Informações e esclarecimentos sobre o edital serão prestadas por meio do correio 
eletrônico cpl@martins.rn.gov.br em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data marcada para 
recebimento dos envelopes.  
 
20.3 – A solicitação de vistas ao processo licitatório deverá ser requerida, por intermédio de 
petição escrita dirigida à Gerência de Licitações por meio do correio eletrônico 
cpl@martins.rn.gov.br.  
 
20.4 – A Gerência de Licitações comunicará à requerente, por e-mail, a data e horário 
agendado para realizar vistas ao processo licitatório.  
 
20.5 – É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  
 
20.6 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
20.7 – A Município de Martins/RN poderá revogar o presente Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  
 
20.8 – O presente edital e seus Anexos poderão ser alterados, pelo Município de 
Martins/RN, antes de aberta a licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou 
decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art. 21, § 4º, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como adiar ou prorrogar o prazo para 
recebimento e/ou a abertura das Propostas e Documentos de Habilitação.  
 
20.9 – Cópia deste edital e seus anexos poderá ser obtida pelos interessados, no site 
http://martins.rn.gov.br.  
 
20.10 – A Administração não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias 
deste Edital, senão aquelas que estiverem rubricadas pela autoridade competente, ou sua 
cópia fiel.  
 
20.11 – A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e 
irretratável dos termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos 
legais e regulamentos em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
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20.12 – Fica eleito o Foro da Comarca de Martins, com prevalência sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes 
deste edital.  
 

MARTINS – RN, 29 de maio de 2023. 
 

 
 
 
 

Nildemarcio Bezerra 
Pregoeiro Oficial 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

INTRODUÇÃO E BASE LEGAL: 
 
               A elaboração deste Termo de Referência está sendo feito pelas disposições legais 
contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram 
introduzidas através das Leis Federais nºs 8.883, de 08 de junho de 1994 e 9.648, de 27 de maio 
de 1998. 
 

 

1 - OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para cessão de direito de uso de Softwares 

Integrados de Gestão Pública para atender as necessidades e atividades da Prefeitura 

Municipal de Martins /RN, bem como a prestação de serviços técnicos especializados de 

manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos softwares, de acordo com as 

alterações legais da legislação brasileira, além da migração dos dados existentes nos sistemas 

em produção, treinamento das novas soluções e suporte técnico as unidades operacionais 

integradas da Prefeitura, conforme itens e especificações abaixo. 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

1 

01 

Licença de uso de software de Planejamento (PPA, LDO, 

LOA), Contabilidade Pública e Transparência, Licitação, 

Compras e Contratos, Patrimônio e Almoxarifado.  

Mês 24 

02 Sistema de Controle Interno Mês 24 

03 

Hora técnica para atendimento na sede da contratante para 

customizações, desenvolvimento de rotinas não previstas no 

contrato e suporte presencial após o acompanhamento inicial 

(todas as despesas incluídas) 

Hora 400 

04 
Implantação, Migração e Treinamentos referente Itens 01 e 

02 
Serviço  02 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

2 
05 Licença de uso de software de Sistema de Protocolo Geral Mês 24 

06 Implantação, Migração e Treinamentos referente Itens 05 Serviço  02 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

3 
07 

Licença de uso de software de Gestão de Recursos Humanos, 

Contracheque on-line e Transparência de Pessoal.  
Mês 24 

08 Implantação, Migração e Treinamentos referente Itens 07 Serviço  02 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

4 
09 

Locação de software para gestão de conteúdo WEB, para 

administração do site institucional 

https://www.martins.rn.gov.br 

Mês 24 

10 Implantação, Migração e Treinamentos referente Itens 09 Serviço  02 
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

5 
11 

Licença de uso de software de Sistema de Pesquisa 

Mercadológica 
Mês 24 

12 Implantação, Migração e Treinamentos referente Itens 11 Serviço  02 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 

6 
13 Licença de uso de software de Sistema de Ponto Eletrônico Mês 12 

14 Implantação, Migração e Treinamentos referente Itens 13 Serviço  01 

 

Obs.: Em virtude de atender à necessidade do decreto que implantou o Sistema Único e 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC se faz 

necessário que esta licitação seja por Registro de Preços e que os quantitativos do qual o 

município necessita sejam dobrados, permitindo que a Câmara Municipal caso queira possa 

aderir a está ata permitindo o uso de sistemas uníssonos conforme determina o DECRETO Nº 

10.540, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DO JULGAMENTO POR LOTE 

 

 O Município de Martins/RN tem expandido ao longo dos anos o processo de 

informatização, automatizando rotinas e processos, de modo a utilizar de forma racional, 

planejada e eficiente os recursos a partir de soluções tecnológicas. Com o vencimento dos 

atuais contratos, faz-se necessária a abertura de procedimento visando manter em 

funcionamento as atividades administrativas e serviços relacionados 

 Assim os sistemas informatizados ganham papel imprescindível como ferramentas 

mestras na realização das atividades, sejam meio ou fim, às quais a Prefeitura tem como 

missão. Sendo assim, é imprescindível que a Prefeitura tenha seu planejamento estratégico e 

administrativo, num efetivo controle gerencial do seu orçamento, finanças e compras.  

 Portanto, diante da dependência de utilização de softwares que ofereçam os controles 

que atendam às necessidades da Prefeitura, aliado à insuficiência de corpo técnico apto a 

desenvolvê-los em tempo hábil, e, por fim, diante da existência de soluções prontas no 

mercado, percebeu-se a necessidade de se proceder à contratação de pessoa jurídica para 

prestação de serviços técnicos especializados de cessão de software destinado à execução dos 

objetos deste Termo de Referência. 

 Portanto, para que os registros contábeis espelhem fielmente a realidade dos fatos no 

momento da sua ocorrência, em respeito ao regime de competência, necessária se faz a 

integração de informações contábeis entre os sistemas informatizados de controle financeiro, 

orçamentário, patrimonial e almoxarifado. 

Para manter o sistema contábil atualizado, com informações confiáveis, deve-se 

minimizar o risco da exportação de dados entre os sistemas, evitando a realização de 

lançamentos manuais. Portanto, a integração e a comunicação entre os sistemas contábil, 

financeiro, orçamentário, patrimonial e almoxarifado são imprescindíveis para que a troca de 

informações seja feita de forma automatizada e sem erros por incompatibilidade de sistemas. 

 A falta de integração nos sistemas acima elencados pode trazer prejuízos imensuráveis 

para a gestão pública deste Município, razão pela qual sugere-se que o certame licitatório seja 

realizado considerando o preço global ofertado pelas empresas licitantes. 

Justifica-se a contratação de um sistema informatizado nos moldes previstos para que 

haja um processamento eficiente de informações e a integração de dados entre os setores da 

Prefeitura e Câmara, tendo o cuidado de vetar retrocessos, garantindo a contratação de 
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Sistemas que garantam funcionalidades iguais ou superiores aos existentes, com o objetivo de 

dar continuidade e melhorar o processo de informatização, com a possibilidade de 

automatização dos serviços e processos. 

 No caso, considerando a necessidade de integração dos sistemas, em especial o 

disposto no Decreto n° 10.540/2020, a possibilidade de obtenção de solução tecnológica de 

qualidade elevada com valores financeiros mais vantajosos ao erário, a redução das despesas 

para formalização de um único processo licitatório, optou-se pela realização de licitação 

conjunta dos sistemas da Prefeitura e Câmara, ficando, cada órgão responsável pela 

formalização/assinatura do contrato específico, prestação de contas, fiscalização, gestão, 

empenho, liquidação e pagamento de sua obrigação junto ao fornecedor. O SIAFIC é o 

Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle, 

criado pelo Governo Federal através do Decreto Nº 10.540, de 5 de novembro de 2020, com o 

objetivo de assegurar a transparência da gestão fiscal de todos os entes federativos. 

 

3 - SERVIÇOS TÉCNICOS E CONDIÇÕES DE SEU RECEBIMENTO 

 

a) Migração das Informações em Uso. 

b) A migração dos dados cadastrais e informações dos aplicativos em uso na entidade 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, devendo os mesmos ser disponibilizados pela 

CONTRATANTE.  

c) A CONTRATANTE deverá designar responsável pela validação dos dados 

migrados após a sua entrega, sendo que tais procedimentos deverão ser formais e 

instrumentalizados. 

d) O pagamento será realizado à CONTRATADA mediante apresentação de nota 

fiscal devidamente liquidada pelo departamento competente, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades em caso de identificação futura de erros e incorreções. 

e) Os pagamentos dos serviços de migração serão realizados via boleto bancário, de 

forma individual, para cada base migrada, após a validação do responsável, conforme previsto 

no item anterior, e após liquidação no departamento competente. 

f) Implantação dos Aplicativos 

g) Para cada um dos aplicativos licitados, quando couber, deverão ser cumpridas as 

atividades de: 

 

- Instalação, configuração e parametrização das tabelas e cadastros; 

- Adequação de relatórios e logotipos; 

- Estruturação dos níveis de acesso e habilitações dos usuários; 

- Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados por esta 

municipalidade e ajuste nos cálculos, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável 

simultaneamente. 

- Acompanhamento dos usuários no prédio sede da entidade, em tempo integral na fase de 

implantação do objeto. 

 

 A CONTRATANTE deverá designar responsável pela validação dos aplicativos 

implantados após a sua conclusão, sendo que tais procedimentos deverão ser formais e 

instrumentalizados. 

               Os pagamentos dos serviços de implantação serão realizados via transferência 

bancária, de forma individual, para cada aplicativo implantado, após a validação do 

responsável, conforme previsto no item anterior, sem prejuízo da aplicação de penalidades em 
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caso de identificação futura de erros e incorreções, e após liquidação no departamento 

competente. 

 Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos 

trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, cronogramas ou 

atividades pactuadas, deverão ser previa e formalmente acordados e documentados entre as 

partes. 

 A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações 

que por ventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas 

estiverem sob sua responsabilidade. 

A CONTRATADA e os membros da equipe deverão guardar sigilo absoluto sobre os dados e 

informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que 

venham a ter conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, 

respondendo contratual e legalmente pela inobservância desta alínea, inclusive após o término 

do contrato. 

O prazo para conclusão dos serviços de implantação será de 10 (dez) dias, contados da 

emissão da Ordem de Serviço. 

 

4 – IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTOS 

 

A CONTRATADA deverá apresentar o Plano de Treinamento ao Departamento de 

Informática que deverá ser realizado dentro do prazo de Implantação, compreendendo o uso 

das funções do aplicativo pertencente a sua área de responsabilidade, conhecimento sobre as 

parametrizações a serem usadas, uso das rotinas de segurança, de backup e restores, rotinas de 

simulação e de processamento. 

O treinamento para o nível técnico compreendendo: suporte aos aplicativos ofertados, 

nos aspectos relacionados ao gerador de relatórios e linguagem em que estes foram 

desenvolvidos, permitindo que a equipe técnica da entidade possa efetuar checklist de 

problemas ocorridos antes da abertura de chamado para suporte do Licitante. 

A CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e validar o 

treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado 

insuficiente, caberá à contratada, sem ônus para o CONTRATANTE, ministrar o devido 

reforço. 

Este treinamento deverá ser realizado quando contratado os serviços de implantação. 

 O treinamento de novos usuários, na sede da entidade ou via web, para a operação ou 

utilização dos aplicativos em função de substituição de pessoal, tendo em vista demissões, 

mudanças de cargos, etc., não será considerado como Treinamento de Implantação e deverá 

ser faturado a parte. Quando solicitado a CONTRATADA formalizará orçamento para prévia 

aprovação por parte da CONTRATANTE. 

 O treinamento de novos usuários poderá ocorrer na sede da entidade ou via web, para 

a operação ou utilização dos aplicativos em função de substituição de pessoal, tendo em vista 

demissões, mudanças de cargos, etc.  

 O treinamento via web será considerado prestado independentemente da ocorrência de 

problemas com o provedor de internet, com o fornecimento de energia ou com qualquer outro 

fator correlato de responsabilidade do CONTRATANTE, podendo ser novamente faturado 

quando refeito sem culpa da CONTRATADA. 

 

5 – SUPORTE TÉCNICO AO SISTEMA 

 

a) Serviços de suporte técnico operacional e atualização tecnológica: 
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b) Está compreendida nos serviços de suporte operacional (garantia de funcionalidade 

e operabilidade nos softwares objeto da licitação) a resolução de dúvidas operacionais nos 

software aos usuários da Prefeitura telefone convencional. 

c) Esse tipo de serviço deve ser realizado para esclarecimentos de dúvidas dos 

servidores, sempre acompanhada por responsável que estará no ambiente interno da 

Prefeitura.  

d) Quando se tratar de intervenção no sistema (alterações), para inclusão de novas 

ferramentas não previstas no conjunto original do software, via conexão remota, ou seja, 

através de programas como NetMeeting, logmein, ultravnc e outros (demanda variável) 

dependerá de apresentação de orçamento específico, a ser apresentado caso a caso, atendendo 

solicitação da Administração Municipal. 

e) A proponente deverá promover a contínua atualização legal dos softwares da 

Prefeitura, na versão adquirida, e possíveis relases, de forma que o objeto deste edital atenda a 

legislação federal e estadual vigente, sem custo adicional para a contratante. 

f) A CONTRATADA deverá disponibilizar uma ferramenta eletrônica de registro de 

solicitação de serviços, configurável, para os níveis mínimos de serviços exigidos pelo 

CONTRATANTE. 

g) O Suporte Técnico será remoto, mediante registro de chamados em sistema próprio 

do CONTRATANTE, bem como presencial nas dependências do Paço Municipal, quando o 

suporte remoto não tenha resolvido o problema relatado. 

h) Os procedimentos para a realização e atendimento dos chamados bem como os 

prazos máximos e os meios tecnológicos deverão ser: 

- Chamados via Telefone: Permite aos usuários da CONTRATANTE abertura de 

chamados via telefone. Tais chamados são recebidos por uma central de atendimento ao 

cliente que realiza a avaliação prévia dos mesmos, identificando o cliente, problema, nível de 

prioridade e especialidade, data e hora da solicitação. Sendo que o cliente/usuário que está 

solicitando o chamado recebe por telefone/fax, ou correio eletrônico a confirmação da 

solicitação com a identificação do mesmo (número do chamado, o cliente, problema, nível de 

prioridade e especialidade, data e hora da solicitação). Após este procedimento, estes 

chamados são encaminhados aos técnicos especialistas de acordo com a especialidade 

identificada na solicitação. O contato telefônico deverá ser priorizado entre o solicitante da 

prefeitura e o técnico da empresa contratada. 

- Chamados via ferramenta eletrônica de registro de solicitações de serviços 

permitindo aos usuários da CONTRATANTE abertura de chamados. As solicitações de 

atendimento serão recebidas pela CONTRATADA, identificada a natureza do problema e 

encaminhada aos seus respectivos especialistas, que irão proceder o atendimento e registro 

dos procedimentos efetuados. Nos casos que houver a necessidade de intervenção dos 

técnicos para a realização de procedimentos nos aplicativos instalados e implantados na 

CONTRATANTE, tais serviços sempre que possível poderão ser realizados remotamente 

acessando os sistemas da CONTRATANTE. Dependendo das circunstâncias e nível de 

prioridade o atendimento ao chamado deverá ser realizado in loco na sede da 

CONTRATANTE. 

- A Contratada deverá estar apta a acessar remotamente os sistemas contratados, de 

forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em seu ambiente 

interno.  

 

6 – GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO 
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A CONTRATADA, durante o prazo de vigência do presente contrato, fica obrigada a 

proceder à manutenção e atualização dos sistemas ora contratados;  

               A CONTRATADA, poderá adotar medidas por meio do seu suporte técnico, de 

ações tendentes à correção, solução, esclarecimento de dúvidas, e demais problemas na 

execução do SOFTWARE, podendo a CONTRATADA, a seu critério, proceder a substituição 

das cópias que apresentarem problemas por outras devidamente corrigidas.  

 

6.1 - Manutenção Preventiva 

 

- Consiste no serviço, sem custos adicionais, de reparo na Solução a fim de mitigar ou 

eliminar potenciais defeitos ou riscos à integridade das informações identificadas pelo 

CONTRATANTE ou pela CONTRATADA. 

- O CONTRATANTE deverá periodicamente efetuar Manutenção Preventiva para 

prevenir e mitigar ameaças e falhas em maiores proporções. 

- O CONTRATANTE ao diagnosticar uma ameaça a Solução deverá informar a 

CONTRATADA a ocorrência verificada e, as medidas adotadas para a correção da mesma, 

bem como o prazo para a correção e, os impactos em virtude da ameaça e falhas detectadas, 

submetendo a aprovação da CONTRATADA. 

- A CONTRATADA avaliará o prazo proposto e, os impactos nas rotinas de trabalho 

e, informará o CONTRATANTE se acata ou não o prazo proposto para a resolutividade. 

- Os registros de chamados relativos à Manutenção Preventiva poderão ser realizados 

pelo CONTRATANTE ou por iniciativa própria da CONTRATADA. 

- A solução de problemas referentes à Manutenção Preventiva não implica em custos 

adicionais ao CONTRATANTE. 

 

6.2 - Manutenção Corretiva  

 

- Consiste no serviço de reparo de defeitos identificados em componentes de software 

da solução, inclusive os destinados a suportar a integração com dados e com outros sistemas, 

e decorrentes do processo de migração, sem ônus adicionais. 

- A CONTRATADA se compromete a eliminar defeitos, erros ou falhas detectadas na 

solução, que impeçam o pleno funcionamento da mesma, sem qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE. 

- Havendo a necessidade de manutenção corretiva, sendo a causa responsabilidade do 

CONTRATANTE, será facultado à CONTRATADA a cobrança, desde que previamente 

acordadas e autorizadas. 

- Os usuários da Solução, ao detectarem algum problema no uso do sistema, estarão 

orientados a acionar o serviço de suporte técnico, através da ferramenta de chamados em uso 

pelo CONTRATANTE. 

- A Manutenção Preventiva e a Manutenção Corretiva serão consideradas sempre 

como provenientes de um incidente e, portanto, deverão ser atendidas com as mesmas 

prioridades, indicadas no item Gerenciamento de Incidentes. 

- Após, a disponibilização da manutenção no ambiente de transferência, o serviço será 

homologado e disponibilizado para uso em produção.  

 

6.3 - Manutenção Adaptativa 
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- Consiste no serviço de adaptação, parametrização ou desenvolvimento da solução, a 

fim de melhorar a usabilidade ou manter conformidade dos processos de negócio da Solução 

com a legislação Federal, Estadual e Municipal vigente. 

- O CONTRATANTE, ao diagnosticar a necessidade de uma Manutenção Adaptativa, 

registrará no sistema de chamados da CONTRATADA a solicitação. 

- Para as legislações federais e estaduais é de responsabilidade da CONTRATADA a 

análise e, elaboração de requisitos, para disponibilização na Solução no prazo estabelecido na 

norma independente de solicitação do CONTRATANTE. 

- O CONTRATANTE, quando da necessidade de uma Manutenção Adaptativa 

relacionada à alteração na Legislação Municipal, avaliará e elaborará através de documento 

próprio os Requisitos Funcionais e de Negócios necessários a implementação, que conterá o 

aceite dos requerentes da área requisitante. 

- O CONTRATANTE encaminhará à CONTRATADA os Requisitos de Manutenção 

Adaptativa. Essa solicitação de Manutenção Adaptativa será registrada através do sistema de 

registro de chamados e, a CONTRATADA deverá emitir um número de referência designado 

de Número de Demanda, o qual deverá ser utilizado em todas as comunicações relativas a 

essa Manutenção Adaptativa. 

- Após, o recebimento dos Requisitos de Manutenção Adaptativa a empresa 

CONTRATADA deverá, em até 05 (cinco) dias após abertura do chamado, apresentar ao 

CONTRATANTE a proposta técnica, com no mínimo, as seguintes informações: quantidade 

de horas técnicas necessárias para o desenvolvimento da Manutenção Evolutiva, o prazo para 

a implantação e, os possíveis impactos da implantação. 

- A CONTRATADA ajustará a Solução para atender atualizações decorrentes de 

alterações da legislação, no prazo estabelecido pelo legislador, sem ônus para o 

CONTRATANTE. 

- As Manutenções Adaptativas, exceto as relacionadas a legislação, deverão cumprir 

os prazos apresentados nas propostas de trabalho. 

- Após, a disponibilização da manutenção no ambiente de transferência, o serviço será 

homologado e disponibilizado para uso em produção. 

 

6.4 - Manutenção Evolutiva 

 

- Consiste no atendimento de demandas de melhorias e adequações na Solução, não 

enquadradas em Manutenção Adaptativa, contemplando funcionalidades não exigidas nos 

requisitos neste Termo de Referência e seus Anexos, de forma a contemplar os ajustes 

necessários à sustentação da Solução. 

- O CONTRATANTE quando da necessidade de uma Manutenção Evolutiva avaliará 

e elaborará através de documento próprio os Requisitos Funcionais e de Negócios necessários 

à implementação da Manutenção Evolutiva, que conterá o aceite dos requerentes da área 

proprietária do negócio em análise. 

- O CONTRATANTE encaminhará à CONTRATADA os Requisitos de Manutenção 

Evolutiva. Essa solicitação de Manutenção Evolutiva será registrada através do sistema de 

registro de chamados e, a CONTRATADA deverá emitir um número de referência designado 

de Número de Demanda, o qual deverá ser utilizado em todas as comunicações relativas a 

essa Manutenção Evolutiva. 

- Após, o recebimento dos Requisitos de Manutenção Evolutiva a empresa 

CONTRATADA deverá, em até 05 (cinco) dias após abertura do chamado, apresentar ao 

CONTRATANTE a proposta técnica, com no mínimo, as seguintes informações: quantidade 
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de horas técnicas necessárias para o desenvolvimento da Manutenção Evolutiva, o prazo para 

a implantação e, os possíveis impactos da implantação. 

- A CONTRATADA ao receber a proposta em conjunto com a área proprietária do 

negócio homologará e, emitirá o CONTRATANTE uma Ordem de Serviço, a qual estará 

autorizando o efetivo serviço de Manutenção Evolutiva, contando-se o prazo de entrega a 

partir do primeiro dia útil após, o registro no chamado. 

- Após, a conclusão da Manutenção Evolutiva os requisitos propostos serão 

homologados considerando-se o previsto na Ordem de Serviço. 

- Para cada pedido de desenvolvimento deverá haver uma proposta da 

CONTRATADA, detalhando, no mínimo, o escopo do desenvolvimento, a quantidade de 

horas-técnicas e o prazo de execução, que deverá ser previamente aprovada pelo 

CONTRATANTE. 

- O dimensionamento das demandas de manutenção adaptativa e evolutiva deverá ser 

medido por meio de horas-técnicas, as quais sempre serão previamente aprovadas pelo 

CONTRATANTE. 

- Para entregar uma versão da Solução contendo o desenvolvimento demandado, a 

empresa CONTRATADA deverá disponibilizar a versão na área de transferência definida 

pelo CONTRATANTE, ocasião em que cessará a contagem do prazo de entrega pactuado na 

respectiva Ordem de Serviço. 

- As ocorrências que são do tipo Manutenção adaptativa e evolutiva deverão cumprir 

os prazos apresentados nas propostas de trabalho. 

 

6.5 - Manutenções e Suporte Técnico sem Custos adicional para a Contratante 

 

- Manutenções preventivas e corretivas do Sistema, fornecimento e instalação de 

versões atualizadas ou das evoluções tecnológicas do Sistema de Gestão Pública;  

- Atualização de versão de todos os softwares, quando necessário, para o 

aprimoramento dos mesmos e para atendimento de novas normas / leis nas esferas federais, 

estaduais e municipais;  

- Monitoramento da integridade dos Bancos de Dados; 

- Orientações sobre uso, configuração e instalação dos softwares ofertados;  

- Interpretações da documentação dos softwares fornecidos;  

- Orientações para identificar a causa de falha ou defeito de softwares e a solução 

deste;  

- Apoio para execução de procedimentos de atualização para novas versões dos 

softwares instalados;  

 

6.6 - Manutenções e Suporte Técnico com Custos adicional para a Contratante 

- Manutenções adaptativas e evolutivas; 

- Customizações adicionais: consiste nas adequações do software para atendimento de 

melhorias que venham a ser solicitados pela Administração Pública da Prefeitura Municipal 

(inclusão de novas funções, relatórios ou consultas), contemplando funcionalidades não 

exigidas nos requisitos técnicos deste termo de referência; 

 

7 – GERENCIAMENTO DAS ATUALIZAÇÕES 

- Atualização de versões - incorporam correções de erros ou problemas registrados 

bem como melhorias implementadas em relação à versão em uso pelo CONTRATANTE. 
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- A CONTRATADA deverá disponibilizar as novas versões/releases da Solução, com 

a respectiva documentação, em área de transferência, simultaneamente ao seu lançamento, 

sem custos adicionais para o CONTRATANTE. 

- A CONTRATADA se obriga a informar, de imediato, ao CONTRATANTE toda e 

qualquer nova versão ou release lançada, com os respectivos detalhes técnicos, para análise e 

avaliação do CONTRATANTE quanto à oportunidade e cronograma das novas instalações 

dessas inovações. 

- A CONTRATADA deverá acompanhar a instalação ou mesmo implantar toda nova 

versão disponibilizada, quando solicitado pelo CONTRATANTE, sem qualquer custo 

adicional. 

- A CONTRATADA, deverá repassar ao CONTRATANTE os conhecimentos 

técnicos necessários para a perfeita compreensão, instalação e operação da versão/releases. 

- O CONTRATANTE estabelecerá um único ambiente de produção. Haverá também 

um ou mais ambientes de treinamento e homologação. A CONTRATADA, quando solicitada 

pelo CONTRATANTE, deverá acompanhar ou mesmo instalar, para efeito de testes, a nova 

versão/releases, em qualquer um destes ambientes, sem ônus. 

- Caso a CONTRATADA evolua o produto para uma versão ou release com 

tecnologia, arquitetura ou configuração que exijam mudanças significativas nos sistemas ou 

nos ambientes computacionais do CONTRATANTE, a instalação dessa versão/release 

atualizada do produto deverá ocorrer sem custos adicionais para o CONTRATANTE e, ser 

precedida de uma análise detalhada dos impactos. 

- As manutenções programadas que impliquem em indisponibilidade da Solução 

deverão ser previamente acordadas entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE com 

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. Devendo ocorrer prioritariamente durante 

os dias úteis entre 19h e 6h ou nos finais de semana. 

- Em qualquer uma das Manutenções Previstas, havendo necessidade de alterações na 

estrutura ou nos registros do banco de dados, esta deverá ser previamente aprovada pelo 

CONTRATANTE. 

 

8 – REQUISITOS MÍNIMOS DE INTEGRAÇÃO, DE USABILIDADE E LEGALIDADE 

 

 A Solução poderá agrupar ou dividir as funcionalidades em tantos módulos quantos 

for necessário para o pleno atendimento dos requisitos. 

 A Solução deverá cumprir o disposto na legislação Federal, Estadual e Municipal, na 

operação de suas atividades, independentemente dos requisitos mínimos elencados neste 

Termo de Referência e seus Anexos. 

 

8.1 - Requisitos Mínimos De Usabilidade 

 

- Apresentar, a partir de qualquer interface de software, ajuda on line com acesso a 

tópicos do manual do usuário com recursos de tutoriais, ajuda, exemplos e imagens; 

- Garantir consistência de vocabulário entre as mensagens e a documentação. 

- Apresentar mensagem de erro com informações suficientes para encaminhar a 

solução da situação de erro. 

- Diferenciar de modo inequívoco, os tipos de mensagem: erro, consulta, advertência, 

confirmação, entre outros; 

- Ter capacidade de reverter operações do usuário que tenham efeito drástico, como 

iminente exclusão de dados, por meio de alertas de gravidade da operação. 

- Apresentar alertas claros para as consequências de determinada confirmação. 
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- Usar máscara de edição e mecanismo de validação local onde for cabível, de modo a 

assegurar a qualidade de dados na base. 

- Indicar quais campos é de preenchimento obrigatório pelo usuário nas interfaces que 

possuem campos opcionais. 

- Exibir valor padrão (default) para campos de dados, quando aplicável. 

 

8.2 - Requisitos da Arquitetura Tecnológica 

 

- Todo o sistema de informações e programas que rodar em ambiente web deverá ser 

mantido em datacenter pertencente ou de responsabilidade (locado) da empresa proponente. 

- Todos os recursos de infraestrutura, bem como servidores de banco de dados, 

servidores de aplicativos e servidores de firewall, deverão ser dimensionados para 

atendimento satisfatório da demanda objeto deste termo de referência, com programas básicos 

e demais recursos necessários ao provimento, instalado, configurado e em condições de uso.  

- É de responsabilidade da CONTRATADA fornecer documentação informando os 

requisitos de hardware e software necessários para a instalação e execução da aplicação, com 

performance adequada, considerando o ambiente fornecido pelo CONTRATANTE. 

- Todo o procedimento de instalação, configuração e atualização de ambiente e do 

sistema será executado pela equipe técnica do CONTRATANTE, com a supervisão da 

CONTRATADA quando necessário, sem custo adicional para o CONTRATANTE. 

- A Solução oferecida deverá operar nas estações de trabalho da Administração 

Municipal disponíveis com os sistemas operacionais Microsoft Windows XP ou superior, e 

Microsoft Windows 7 ou superior, em plataforma de hardware de 32 e 64 bits. 

- A Solução, quando necessário o uso de navegador, deverá ser compatível com 

Mozilla Firefox ESR, Google Chrome Enterprise e Microsoft Internet. 

- As aplicações web deverão garantir a segurança contra possíveis ataques e métodos 

de violação de programas de informática que comprometam os dados e a disponibilidade da 

Solução. 

- A Solução poderá ser operada a partir de estações de trabalho locais e remotas 

conectadas à rede corporativa do CONTRATANTE. 

- A Solução deverá manter a escalabilidade e performance para tratar o volume de 

dados e usuários, bem como o crescimento da base de dados e de usuários. 

 

8.3 - Requisitos de Segurança 

- A autenticação dos usuários na Solução deve ocorrer através de integração com a 

base de usuários da rede coorporativa do CONTRATANTE. 

- A Solução deverá possibilitar o gerenciamento das permissões de acesso dos usuários 

às funcionalidades disponíveis. 

- O gerenciamento destas permissões deverá ocorrer por usuário e por grupo de 

usuários, que poderão ter permissões diferenciadas, adequadas à estrutura organizacional da 

Administração Municipal. 

- As permissões deverão ocorrer de forma a limitar ou autorizar o usuário e o grupo de 

usuários à leitura e/ou inclusão e/ou alteração e/ou exclusão de registros, por funcionalidade e 

por entidade da Administração Municipal. 

- As rotinas de segurança da Solução deverão permitir o acesso dos usuários somente 

ao conjunto de objetos do sistema (telas, transações, áreas de negócios, etc.), de acordo com 

as permissões de acesso. 

- A Solução deverá prover recursos para auditoria de logs através de ferramentas 

específicas, que permita consultar as operações realizadas pelos diversos usuários, 
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informando, no mínimo, quem realizou a operação, o que foi realizado durante a operação, 

quando (data, hora, minuto e segundo) e onde (endereço lógico) foi realizada a operação. 

- A Solução deverá registrar e permitir a consulta dos acessos e das tentativas de 

acesso à Solução através do login. 

- Garantir a recuperação de dados históricos independentemente de mudanças nas 

estruturas das tabelas ao longo da vida da Solução. 

- Garantir a integridade das informações contidas no banco de dados, contra qualquer 

meio, ameaça ou falhas que venham a ocorrer durante o funcionamento dos sistemas. 

 

9 – REQUISITOS ESPECÍCFICOS DOS SISTEMAS 

 

A descrição dos sistemas reporta as características mínimas e obrigatórias que os 

mesmos têm que realizar: 

O software Web desenvolvido pelo proponente deve funcionar/rodar, no mínimo, nos 

seguintes Sistemas Operacionais: 

- Windows; 

- Unix/Linux; 

- Apple MacOs; 

Os softwares necessários para execução do sistema nos servidores da contratante, tais 

como Servidor Web, Banco de Dados, e outros necessários para execução do software, devem 

ser compatíveis com sistema operacional Linux e Windows; 

Todos os sistemas devem possuir integração entre seus módulos, afim de evitar o 

retrabalho dos setores envolvidos; 

Estruturado com “modelagem de dados que considere a entidade como um todo”, isto 

é, com estrutura de tabelas sem redundância, sem softwares intermediários para fazer o 

intercâmbio da informação, especialmente as consideradas como de uso comum pelos 

diversos usuários, dentre as quais: 

- Cadastro de pessoas; 

- Cadastro de bancos; 

- Cadastro de Produtos, Unidades de Medidas, Classificação, Fabricante e Marcas de 

Produto; 

- Cadastro de Agente político, responsável técnico; 

- Cadastro de Feriados; 

- Cadastro de Leis, Portarias, Decretos e demais textos jurídicos; 

- Cadastro de Unidades funcionais da Prefeitura. 

O cadastro de pessoas deve possuir as seguintes funcionalidades: 

- Permitir definição do tipo da pessoa: física ou jurídica; 

- Endereços da pessoa, permitindo que seja cadastrado pelo menos: endereço 

comercial ou endereço residencial; 

-  Contatos da pessoa, permitindo que sejam cadastradas várias formas de contato, 

como: Telefone Residencial, Telefone Celular, E-mail; 

- Deve ser permitido anexar diversos arquivos digitais que estejam relacionados a 

pessoa. 

 

Possuir recurso de acesso as funcionalidades disponíveis no menu dos diversos 

módulos ao mesmo tempo, em uma única área de trabalho (aba dentro de uma única instância 

do navegador), sem necessidade de novo login, através do uso de janelas, podendo inclusive: 

- minimizar; 

- restaurar; 
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- maximizar (quando a funcionalidade permitir); 

- alternar entre as janelas abertas. 

Controlar as permissões de acesso ao sistema através de cadastros de usuários. 

Contendo as seguintes funcionalidades: 

- O usuário deve obrigatoriamente ser relacionado a uma pessoa única do sistema; 

- Definição de Grupos de Usuários, permitindo relacionar o usuário a um ou mais 

grupos; 

- Definição de senha para o usuário, bem como a possibilidade de configurar intervalo 

de dias e data fixa para a expiração da senha. Quando a expiração ocorrer deverá o usuário no 

momento de login definir uma nova senha; 

- Possibilitar ao administrador a desativação do usuário. 

 

Controlar as permissões de acessos por usuário e grupo de usuários, com definição das 

permissões de consulta, alteração, inclusão; 

O Sistema Gerenciador de Banco de Dados deve ser do tipo relacional, sem limitações 

no tamanho da base de dados e número de conexões. No caso de banco de dados que 

necessitam de aquisições de licenças, estas deverão ficar a cargo da contratada; 

Garantir a integridade das informações do banco de dados em casos de queda de 

energia, falhas de software ou hardware, utilizando o conceito de controle de transações; 

Garantir a integridade referencial de arquivos e tabelas, não permitindo a baixa de 

registro que tenha vínculo com outros registros ativos via software e pelo banco de dados; 

O software Web desenvolvido pela proponente por motivos de segurança de 

aplicações web deve ser acessível por protocolo HTTPS, ficando a cargo da contratante a 

aquisição de certificado de uma entidade fornecedora para funcionalidades executadas nos 

servidores do ambiente interno; 

Os relatórios gerados pelo sistema devem permitir exportação para no mínimo os 

seguintes formatos: PDF, HTML, DOC, XLS; 

Possibilitar alternância entre entidades configuradas para um mesmo módulo sem que seja 

necessário sair do módulo atual; 

Permitir consulta ao log de todas as operações realizadas no sistema, exibindo no 

mínimo as seguintes operações: 

- Tipo da Operação (inclusão, alteração e exclusão) 

- Usuário que realizou a operação. 

- Data/Hora. 

- Tela em que foi realizada a operação. 

- IP da estação que realizou a operação. 

- Informações da Operação, sendo que deverá conter: na inclusão todas as informações 

do registro incluído, na alteração os dados do registro antes da alteração e os novos dados 

após a alteração, na exclusão os dados do registro excluído. 

 

Permitir que o usuário indique as rotinas de maior importância, disponibilizando-as em 

área do sistema de rápido acesso, podendo acessar as mesmas de qualquer parte do sistema, 

considerando os privilégios disponíveis para o usuário; 

Possibilitar o agendamento semanalmente a emissão de qualquer relatório, com filtro 

personalizado, sendo transmitido por e-mail no formato PDF; 

Permitir a consolidação de todas as unidades gestoras que utilizem a solução em 

tempo real sem a necessidade de importação ou exportação de informações. 

 

GESTÃO DA CONTABILIDADE PÚBLICA  
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Atender as normas definidas pela Secretaria de Tesouro Nacional - STN no manual de 

orientação sobre as NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público, emitir todos os anexos da Lei 4.320/64 de forma individual e consolidada no 

município, de acordo com normas definidas pela STN, emitir os anexos da execução 

orçamentária e gestão fiscal da LRF - Lei Complementar n. º 101/00, de forma individual e 

consolidada no município.  

Deve permitir a utilização da mesma base de dados, para todas as entidades, 

permitindo atender a todos seus órgãos da administração direta e indireta, inclusive 

pertencente aos outros poderes, conforme exigência do decreto nº 10.540, de 5 de novembro 

de 2020.  

Realizar a escrituração contábil Orçamentária, Patrimonial e de Controle em partidas 

em conformidade com os Artigos 83 a 106 da Lei 4.320/64.  

Permitir a visualização dos lançamentos de natureza contábil, no sistema de partidas 

dobradas, com todas as contas lançadas a crédito e a debito, que foram movimentadas 

automaticamente, a partir do movimento efetuado pelo usuário.  

Realizar a escrituração contábil utilizando-se de eventos contábeis pré-definidos e 

permitindo os usuários também criarem novos eventos.  

Validar a ligação da receita e despesa intra-orçamentária na classe patrimonial 

somente com quinto nível igual a 2, impedindo erros de configuração. 

Permitir o lançamento de receitas com a utilização de código reduzido e histórico 

padrão.  

Permitir a impressão de comprovante de lançamento de receita.  

No momento do lançamento da receita, se a mesma possuir vínculo com alguma 

receita redutora, o sistema deverá informar e realizar também o lançamento da receita 

redutora de acordo com parametrizações da mesma.  

Permitir o lançamento de anulação de receita, identificando se a anulação é de 

devolução e a qual lançamento de receita está vinculado.  

Permitir a impressão do comprovante de anulação de receita.  

Permitir a importação das receitas Tributárias do Município, através de integração com 

o módulo Tributário;  

Possuir tela para consulta de execução orçamentária de uma receita específica, 

demonstrando o valor acumulado de todos os meses do exercício.  

Gerar as informações pertinentes ao sistema eletrônico de auditoria do TCE/RN, 

apresentando um relatório de críticas.  

Possuir opção para geração de dados para DIRF.  

Controlar a despesa e receita por fontes de recursos (Id-Uso), de acordo com a 

legislação.  

O cadastro de fontes de recursos deve possibilitar uma numeração própria, ou seja, 

uma numeração reduzida que simplificada o acesso à codificação do Id-Uso.  

Possuir mecanismo de controle de entradas e saídas de recursos por fonte de recursos 

em contas bancárias no momento da arrecadação e pagamentos de empenhos com função de 

alerta ou bloqueio da operação.  

Permitir realizar o bloqueio de movimentações retroativas, para períodos 

contabilmente encerrados, para as entidades da administração direta ou indireta, Através de 

uma única opção acessada na contabilidade da Prefeitura.  

Permitir realizar o desbloqueio para movimentações retroativas, por meio de 

autorização, a ser liberada somente pela entidade “Prefeitura”, informando os usuários 

autorizados a realizar a movimentação e permitir informar a validade de dias desta 

autorização.  
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Efetuar automaticamente a implantação de saldos contábeis, assim como a inscrição 

dos empenhos de restos a pagar, do exercício anterior para o exercício atual e após o 

encerramento do exercício anterior.  

Possibilitar a geração do empenho a partir do pré-empenho emitido pelo sistema de 

Compras, de forma automática, sem a utilização de importação de arquivo.  

Possuir tela de lançamento de empenho, que deve possuir no mínimo os seguintes 

campos e controles:  

  Código reduzido da dotação orçamentária;  

Possibilitar a utilização de histórico padrão;  

Possibilitar a emissão da nota de empenho;  

Opção para lançamento de provisão de consignação (retenções);  

Opção para lançamento de itens no empenho; 11.23.6. Atalho para lançamento de 

liquidações;  

Campos para informação os dados do processo licitatório, quando for o caso.  

Campo para informar a qual obra o empenho está relacionado, quando for o caso.  

Informar qual o saldo da dotação;  

Campo para informar a qual dívida fundada o empenho está relacionado, quando for o 

caso.  

No lançamento do empenho o sistema deve controlar o saldo da dotação, não 

permitindo o lançamento do mesmo em dotação que não possuir saldo.  

Possibilitar a impressão da nota de empenho em Lote;  

Possuir tela de lançamento de liquidação de empenho, com no mínimo os seguintes 

campos e controles:  

Possibilitar a liquidação total ou parcial do empenho;  

Possibilitar a liquidação total ou parcial da despesa em liquidação;  

Possibilitar o lançamento dos documentos fiscais de acordo com os parâmetros 

definidos pelo TCE quanto ao tipo de documentos;  

Opção para o lançamento de provisão de consignação (retenção);  

Emissão da nota de liquidação com os dados dos documentos fiscais;  

Possuir atalho para a tela de pagamento;  

Quando se tratar de liquidação de despesas de bens móveis e imóveis, possibilitar o 

lançamento da incorporação patrimonial, possibilitando a escolha de qual conta contábil 

deverá ser utilizada para o registro.  

Possibilitar a indicação do liquidante na tela de liquidação;  

Possibilitar a impressão em lote das notas de liquidação;  

Possibilitar a emissão de pagamentos em Lote, onde devem ser relacionados os 

empenhos que devem ser pagos.  

O cadastro de fornecedores deve ser integrado com o sistema de compras, ou seja, 

utilizar o mesmo cadastro sem depender de mecanismos de importação e exportação.  

Ao refazer o encerramento do exercício, realizar uma verificação automática dos 

empenhos inscritos em restos a pagar, resguardando as movimentações feitas nestes 

empenhos no ano subsequente.  

Possibilitar iniciar os movimentos contábeis no novo exercício mesmo que o exercício 

anterior ainda não esteja encerrado.  

Possibilitar a emissão de borderôs bancários em arquivos para integração bancária ou 

impressos.  

A impressão de cheques em formulário contínuo deverá ser adequada aos padrões dos 

diversos bancos (configuradas pelo próprio usuário).  

Gerar o cadastramento único de Leis, Portarias e Decretos, para o Município.  



 

 

 

Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN – Tel./fax: 84 3391-2245/3391-2289 - CNPJ: 08.153.462/0001-50. 
ASSINADO DIGITAL 

Não permitir o cadastramento de decretos sem vinculação a Lei Autorizativa.  

Permitir cadastrar históricos de movimentação, informando os grupos de movimentos. 

Permitir informar as parcelas do empenho (data de vencimento e valor).  

Permitir realizar a programação financeira das receitas de forma individualizada, 

receita por receita.  

Permitir realizar o cronograma de desembolso da despesa de forma individualizada, 

despesa por despesa.  

Permitir emitir o Balancete da Receita, Balancete da Despesa e de Verificação de 

forma individual e consolidada no município.  

O sistema deve possuir os módulos para atender a parte financeiro/tesouraria, 

execução orçamento-, LRF e TCE/RN, sem ter que acessar outro sistema ou módulo a parte.  

Oferecer mecanismos de geração automática de parcelas do empenho para agilizar a 

digitação.  

No cadastro da receita permitir informar várias fontes de recursos e percentuais que 

cada fonte receberá na arrecadação. Controlar para que a soma dos percentuais informados 

nas fontes de recursos não ultrapasse 100%.  

A impressão de cópias de cheques deverá conter o (s) número (s) do (s) empenho (s) e 

numeração das liquidações que compõem o mesmo.  

Na arrecadação da receita fazer os lançamentos por fonte de recurso, conforme 

percentual informado no cadastro da receita.  

Possibilitar desfazer o encerramento do exercício, para fins de ajustes ou correções.  

Na arrecadação de receita que possuir conta redutora vinculada, alertar se deseja fazer 

o lançamento na conta redutora automaticamente, conforme percentual definido em Lei.  

Permitir realizar a apropriação de receitas extra orçamentárias mantendo-se o vínculo 

com a retenção e empenho orçamentários que originou a apropriação.  

Manter controle das retenções/consignações, não permitindo emissão e pagamento de 

despesa extra para valores diferentes dos valores retidos.  

Não permitir deletar/apagar retenção que esteja vinculada a despesa extra a fim de 

manter a integridade da operação.  

Possibilitar incluir várias retenções em um único documento de despesa extra.  

Possibilitar a emissão de relatórios complementares, como: Demonstrativo das 

Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE, Demonstrativo 

das Receitas de Impostos e das Despesas Próprias com Saúde e Demonstrativo da Despesa 

com Pessoal.  

Sistema deve permitir o cadastro de processos de recursos antecipados, assim como a 

prestação de contas dos mesmos.  

Sistema deverá permitir a aprovação do processo de prestação de contas e realizar os 

lançamentos contábeis de devolução ou consumo de forma automática na contabilidade  

Sistema deverá permitir o cadastro de convênios e seus aditivos.  

Permitir emissão de solicitação de diária, contendo a numeração da solicitação, data do 

cadastro, nome agente público, centro de custo, descrição da viagem, data hora e local de 

partida, data hora e local de retorno, destino, meio de locomoção, quantidade de diárias, valor 

unitário e valor total e fundamento legal;  

Permitir a validação da solicitação da diária;  

Permitir anulação da solicitação da diária;  

Permitir a vinculação da solicitação de diária ao documento de empenho.  

Efetuar a exportação de dados em formato XBRL para atendimento do SICONFI  

Efetuar a exportação de dados para atendimento do SIOPS.  

Efetuar a exportação de dados para atendimento do SIOPE.  
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Efetuar a exportação de dados para atendimento do TCE/RN, quanto das prestações de 

contas anuais de Gestão e de Governo;  

Gerenciar de forma automatizada para gestão das Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) 

emitidas contra a Prefeitura. Deverá permite sem a necessidade de intervenção do usuário 

realizar consultas diárias junto ao WebService do SEFAZ Nacional buscando um resumo e 

situação de todas as Notas Fiscais Eletrônicas emitidas contra os CNPJ das diversas unidades 

gestoras do Município;  

Realizar diariamente o Download e armazenamento automático da NF-e (XML), 

possibilitando a gestão deste documento e futuras consultas;  

Gerar automaticamente o cadastro completo do documento fiscal no módulo de 

contabilidade, relacionando a NF-e sem a necessidade de digitação da Chave, Credor, Número 

de Série, Data e outros dados que compõem o documento fiscal;  

Gerar automaticamente os eventos Ciência de Operação e Manifestação de 

Confirmação de Operação;  

Permitir realizar a Manifestação de Recusa de operação (Operação não realizada, 

Desconhecimento de operação);  

Controlar a situação de notas fiscais canceladas, alertando ao usuário e evitando 

pagamento de documentos cancelados.  

Consultar dos eventos realizados para o documento fiscal: Cancelamento da NFe, 

Ciência da Operação, Confirmação da Operação, Operação não Realizada, Desconhecimento 

da Operação, Autorização de Uso, Denegação de Uso, Registro de Saída entre outros.  

Permitir nos relatórios adicionar filtros simultâneos para o mesmo campo e atribuir as 

condições de filtragem. Possibilitar salvar um filtro de relatório para utilização futura.  

Permitir inserir o campo de assinaturas nos relatórios. Número de assinaturas nos 

relatórios deve ser ilimitado.  

Possibilitar o cadastro de chancelas de assinaturas, a serem impressas nos relatórios, 

permitindo informar os usuários autorizados a utilizar a chancela assim como o período da 

autorização.  

Possibilitar utilizar cabeçalhos personalizados, marcas d’água, alterar os títulos de 

relatórios e inserir notas explicativas, a serem impressas nos relatórios.  

Permitir a exportação de relatório no mínimo nos formatos: DOCX, XLSX, PDF, 

ODT e ODS, no mínimo.  

Nos relatórios impressos deverá constar uma chave eletrônica, permitindo realizar uma 

consulta que identifique o usuário emitente, data e hora de emissão do relatório e filtros 

utilizados.  

Deverá permitir agendar serviços de emissão de relatórios a serem processados 

diretamente no servidor e enviados aos destinatários por e-mail de forma automática.  

Deverá possui mecanismo de enviar e-mail automaticamente ao credor sempre que 

houver movimentação de: empenho, liquidação, retenção e pagamento, através de parâmetros 

por unidade gestora.  

Possibilitar a integração com sistemas de virtualização processual, através de remessa 

digital dos documentos gerados pelo módulo.  

Possuir ambiente de análise de dados com no mínimo os seguintes gráficos:  

Gráfico comparativo da evolução da arrecadação da receita total por mês e ano de 

exercício, podendo ser selecionados vários exercícios para comparação e detalhamento por 

categoria econômica, conta de receita e vínculo de recurso.  

Gráfico comparativo da evolução da arrecadação da receita por categoria econômica 

por mês e ano de exercício, podendo ser selecionados vários exercícios para comparação e 

detalhamento por conta de receita e vínculo de recurso.  
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Gráfico comparativo da evolução da arrecadação da receita por conta de receita por 

mês e ano de exercício, podendo ser selecionados vários exercícios para comparação e 

detalhamento por vínculo de recurso.  

Gráfico comparativo da evolução da arrecadação da receita corrente líquida por mês e 

ano de exercício, podendo ser selecionados vários exercícios para comparação e detalhamento 

por conta de receita e vínculo de recurso.  

Gráfico comparativo da evolução da arrecadação da receita de capital por mês e ano de 

exercício, podendo ser selecionados vários exercícios para comparação e detalhamento por 

conta de receita e vínculo de recurso.  

Gráfico comparativo das despesas por exercícios e categoria econômica com filtros 

por exercícios, tipo da despesa (empenhada, liquidada ou paga), categoria econômica, 

elementos de despesa, secretarias e fontes de recurso, sendo possível selecionar vários 

exercícios para comparação e detalhamento por elemento de despesa e vínculo de recurso.  

Gráfico da despesa por secretaria com opção de visualização por secretaria ou por 

categoria econômica e detalhamento por elemento de despesa e vínculo de recurso.  

Gráfico com indicador quanto ao cumprimento do limite das despesas com saúde.  

Gráfico com indicador quanto ao cumprimento do limite das despesas com educação.  

Gráfico com indicador quando ao cumprimento do limite das despesas com pessoal.  

Possibilitar a criação de gráficos personalizados para o município 

Relatórios mínimos exigidos:  

Diário Geral:  

Balancete de Verificação 

Balancete de conta corrente  

Balancete da despesa;  

Suplementações e reduções;  

Movimentação/razão do empenho;  

Movimentação/razão do fornecedor;  

Movimentação/razão da despesa;  

Movimentação/razão da receita;  

Movimentação/razão da conta contábil;  

Cronograma de desembolso sintético e analítico  

Cronograma de desembolso por fonte de recursos  

Programação financeira sintético e analítico  

Programação financeira por fonte de recursos  

Programação financeira comparada com o cronograma de desembolso  

Programação financeira comparada com o cronograma de desembolso por fonte de 

recursos  

Receita arrecadada no período;  

Relação de empenhos (emitidos/liquidados/anulados/pagos /retidos /a pagar);  

Demonstrativo e/ou Balancete de receita por fonte de recursos  

Disponibilidade financeira por fonte de recursos  

Anexos da Lei 4.320:  

    Anexo 01 – Demonstrativo da receita e despesa por categoria.  

Anexo 02 – Demonstrativo da despesa por órgão/consolidado.  

Anexo 02 – Demonstrativo da receita com categoria econômica.  

Anexo 06 – Programa de trabalho por órgão/unidade.  

Anexo 07 – Despesas por programa de trabalho.  

Anexo 08 – Despesa conforme vínculo com as receitas.  

Anexo 09 – Despesa por órgão e funções.  
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Anexo 10 – Comparativo da receita orçada com arrecadada.  

Anexo 11 – Comparativo da despesa fixada com a realizada.  

Anexo 12 – Balanço orçamentário.  

Anexo 13 – Balanço financeiro.  

Anexo 14 – Balanço patrimonial.  

Anexo 17– Demonstrativo das variações patrimoniais.  

Anexo 16 – Demonstrativo da dívida fundada interna.  

Anexo 17 – Demonstrativo da dívida flutuante.  

Anexo 18 – Demonstrativo do Fluxo de Caixa.  

Anexo 19 – Demonstrativo das Mutações do Patrimônio Líquido.  

Anexos da LRF  

Anexos do RGF  

 

GESTÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

 

       Estar adequado a nova lei de Licitações, Lei 14.133/2021, principalmente na integração 

com o PNCP. 

 

Gerenciar as requisições de materiais/serviços da seguinte forma: 

Permitir cadastrar no sistema, dispensando assim o uso de blocos de pedidos de 

preenchimento manual; 

Permitir informar várias dotações na emissão da requisição de materiais/serviços. 

Permitir informar o valor a ser bloqueado para cada dotação da requisição. 

Permitir informar as quantidades dos itens solicitados a fim de controlar a entrega. 

Permitir atender uma requisição somente após uma etapa de aprovação, evitando assim 

que seja dada continuidade a uma compra que não passou pelo aval do responsável pertinente 

a sua área. 

Possibilitar gerar reserva de orçamento no ato da aprovação da requisição. 

Permitir a cópia editável de requisições já existentes no sistema; 

A aprovação da requisição deve ser parametrizada nas permissões do usuário do 

sistema. 

Permitir a impressão da requisição; 

O cadastro de materiais e serviços devem possibilitar categorizar em no mínimo 6 

níveis. Por exemplo: 1. Equipamentos; 1.1. Equipamentos de Informática; 1.1.1. 

computadores, e assim por diante. 

Permitir gerar reserva de orçamento na Elaboração do edital. 

Permitir a emissão de Certificado de Registro Cadastral. 

Permitir indicar no cadastro dos fornecedores se é Microempresa e/ou empresa de 

Pequeno Porte (para cumprimento da Lei Complementar 123/2006). 

Controlar as sanções administrativas da seguinte forma: 

Permitir cadastro das sanções aplicadas a fornecedores; 

Alertar no caso do fornecedor que tenha sido declarado inidôneo para participar de 

licitações. 

Possibilitar o cadastro de todos os tipos de documentos exigidos em editais. 

Permitir cadastrar uma pesquisa de preço, numerando-as, especificando seu objeto 

resumido e seus materiais/serviços (através da vinculação com as requisições de 

materiais/serviços). 

Permite realizar pesquisa de preços unitários através da geração dos itens da 

solicitação de compra em meio digital, para que os fornecedores possam apresentar suas 
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cotações através de aplicativo especifico, onde poderão ser importadas e vinculadas à 

solicitação de compras, sem a necessidade de digitação manual dos valores. 

Permitir a geração de arquivo digital para a cotação eletrônica da pesquisa; 

Possibilitar a exportação das pesquisas em arquivo, bem como fornecimento de 

software para que o licitante possa registrar sua proposta, que posteriormente poderá ser 

importada para o sistema, evitando a necessidade de digitação destes dados, bem como 

permitir a emissão de documento de proposta. 

Possuir módulo para que a empresa informe os dados da cotação, como validade, valor 

unitário do item etc. Este módulo deve ser de fácil instalação, a mesma sendo feita pela 

empresa responsável pela proposta. 

O módulo deverá ser instalado na máquina da proponente através de utilitário de fácil 

entendimento e operação, operação esta que deve ser realizada pelo próprio proponente. 

Possibilitar a impressão da pesquisa pela empresa. 

Possuir rotina para importação da pesquisa através de arquivo gerado pela empresa, 

efetuando a integração entre as empresas participantes da cotação e a entidade pública. 

A emissão do pré-empenho de compra direta deve ser feita a partir dos dados de um 

processo de compra direta. 

A emissão de pré-empenhos originados de processos licitatórios deve ser feita a partir 

de uma licitação devidamente homologada. 

O pré-empenho deverá abater o saldo, quantitativo e financeiro do documento que deu 

sua origem (Compra direta, licitação ou contrato), ou seja, não deverá permitir autorizar além 

do que foi licitado e/ou contratado. 

Permitir empenhar um pré-empenho somente após uma etapa de aprovação. 

Movimento de aprovação deve garantir o saldo orçamentário para emissão do 

empenho. 

Permitir elaborar editais, para todas as modalidades de licitação previstas na lei nº 

8.666/93, a modalidade pregão conforme lei nº 10.520/02, bem como cadastrar os processos 

de Dispensa de licitação e Inexigibilidade. 

Permitir gerenciar o Pregão Presencial da seguinte por item, global e Lote; 

Fazer o credenciamento dos participantes, e imprimir um documento para que seja 

vistado pelos mesmos; 

Cadastrar as propostas, classificando conforme a Lei 10.520/2002. 

Destacar as propostas classificadas. 

Registrar em tempo real todos os lances, destacando o menor preço; 

Nas licitações Globais e por Lote, deverá exigir registrar apenas o valor total e ter a 

opção para informar os valores unitários dos itens que compõe o processo. 

Indicar a intenção de recurso, o licitante e a motivação do recurso. 

Fazer a Ata Circunstancial, registrando todos os lances e as Propostas. 

Permitir indicar se o processo vai ser utilizado para o Sistema de Registro de Preços 

(conforme decreto nº 7.892/2021); 

O pregão presencial deve ser atendido pelo sistema de compras, não sendo permitido 

uso de módulo a parte. 

Permitir o julgamento e homologação de um item de licitação para mais de um 

licitante (Conforme determina o Art.45º §6º da Lei8.666/93 e suas alterações posteriores). 

Permitir o cadastramento de contratos, aditivos e apostilamentos firmados entre a 

Entidade Pública e os fornecedores. 

Permitir registrar o recebimento de materiais/serviços com respectivo documento 

comprobatório. 
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Permitir o bloqueio de movimentações retroativas, ou seja, permitir que sejam 

bloqueadas as movimentações até uma determinada data, para fins de resguardar informações 

geradas para o sistema eletrônico de auditoria do TCE/RN. 

Permitir a geração dos itens e/ou grupos da licitação em meio digital para que os 

fornecedores possam informar suas propostas através de aplicativo específico as quais 

poderão ser importadas no ato da abertura dos envelopes das propostas de preços, sem a 

necessidade de redigitarão. 

Possuir módulo para que a empresa informe os dados da proposta, como validade da 

proposta, valor unitário do item etc. Este módulo deve ser de fácil instalação, a mesma sendo 

feita pela empresa responsável pela proposta. 

O módulo deverá ser instalado na máquina da proponente através de utilitário de fácil 

entendimento e operação, operação esta que deve ser realizada pelo próprio proponente. 

Possibilitar a impressão da proposta pela empresa proponente. 

Possuir rotina para importação da proposta através de arquivo em formato texto 

apresentada pela empresa, efetuando a integração entre as empresas participantes da licitação 

e a entidade pública. 

Possibilitar a exportação das propostas em arquivo, bem como fornecimento de 

software para que o licitante possa registrar sua proposta, que posteriormente poderá ser 

importada para o sistema, evitando a necessidade de digitação destes dados, bem como 

permitir a emissão de documento de proposta. 

Permitir a indicação de licitações desertas e fracassadas. 

Permitir elaboração de modelos de textos, utilizando-o para a geração automática de 

novos documentos. 

Possibilitar a indicação dos recursos nos processos licitatórios, emitindo alertas sobre a 

suspensão da execução. 

Não deverá permitir que uma requisição, pré-empenho, autorização de fornecimento, 

licitação, ou contrato seja eliminado/apagado do sistema, contendo movimentos posteriores, 

fazendo assim com que fiquem documentos não íntegros. 

Possibilitar ao usuário definir quais os tipos de documentos o sistema alertará caso não 

tenham sido informados na emissão de processos licitatórios e contratos. 

Possibilitar o cadastro das Leis e Decretos. 

Disponibilizar tela que centralize todos os de processos e permita ao usuário criar, 

editar, deletar e movimentar todo o processo licitatório, dispensa ou inexigibilidade. 

Permitir deletar todos os movimentos de um processo licitatório por fases sem 

necessidade de entrar em diversas telas, mantendo a integridade da informação; 

Permitir gerar e editar toda a documentação do processo licitatório (edital, termo de 

referência, atas, contratos) através de integração com ferramentas externas de automação de 

escritórios (word, libreOffice), possibilitando criar modelos personalizados para cada 

entidade, com macros específicos para a interpretação de diversas informações que geram o 

texto automaticamente para processo administrativo; 

Permitir registrar a adjudicação do item para o licitante vencedor. 

Permitir controlar a fase de amostras dos itens, indicando se foi aprovada, reprovada 

ou não apresentada. 

Permitir registrar o valor negociado com o licitante após a fase de lances, sem a 

necessidade de descaracterizar as etapas anteriores (Propostas de preço e fase de lances). 

Possibilitar a emissão de documento de autorização de fornecimento contendo a 

descrição do material, unidade de medida, quantidade e valor a ser fornecido. 

Possibilitar o cadastro das atas de registro de preços processadas pelo município e as 

adesões a atas de registro de preços não processadas pelo município. 
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Permitir nos relatórios adicionar filtros simultâneos para o mesmo campo e atribuir as 

condições de filtragem. Possibilitar salvar um filtro de relatório para utilização futura. 

Permitir inserir o campo de assinaturas nos relatórios. Número de assinaturas nos 

relatórios deve ser ilimitado. 

Possibilitar o cadastro de chancelas de assinaturas, a serem impressas nos relatórios, 

permitindo informar os usuários autorizados a utilizar a chancela assim como o período da 

autorização. 

Possibilitar utilizar cabeçalhos personalizados, marcas d’água, alterar os títulos de 

relatórios e inserir notas explicativas, a serem impressas nos relatórios. 

Permitir a exportação de relatório no mínimo nos formatos: DOCX, XLSX, PDF, 

ODT e ODS, no mínimo. 

Nos relatórios impressos deverá constar uma chave eletrônica, permitindo realizar uma 

consulta que identifique o usuário emitente, data e hora de emissão do relatório e filtros 

utilizados. 

Deverá permitir agendar serviços de emissão de relatórios a serem processados 

diretamente no servidor e enviados aos destinatários por e-mail de forma automática. 

Possibilitar a integração do sistema com plataformas de Pregão Eletrônico com no 

mínimo as seguintes plataformas: 

Portal de Compras Públicas; 

Bolsa de Licitações e Leilões; 

BBMnet. 

A integração deverá contemplar a exportação e importação de informações entre as 

plataformas, em conformidade com os layout fornecidos pelos sistema de pregão eletrônico. 

Relatórios mínimos exigidos: 

Histórico da requisição de materiais/serviços, onde contenha a movimentação da 

requisição, a fim de localizar a qual processo a mesma foi relacionada; 

Relação das requisições emitidas; 

Mapa comparativo de preços da licitação; 

Histórico do contrato, onde contenha a movimentação dos contratos; 

Relação dos contratos a vencer 

Histórico das movimentações por fornecedor; 

Histórico dos processos, onde contenha a movimentação dos processos. 

Demonstrativo que evidencie saldos dos itens aos contratos emitidos 

Demonstrativos que evidencie saldos dos itens as licitações emitidas 

Demonstrativos que evidencie saldos dos itens as compras emitidas 

Relatório de Agenda de Processos Licitatórios 

Relatório Orçamentário dos Contratos 

 

GESTÃO DE ALMOXARIFADO 

 

Todos os módulos do software devem ser integrados, utilizando a mesma base de dados 

consolidados; 

O sistema deve funcionar na nuvem, sem necessidade de instalação ou configuração de 

servidores locais; 

O software não deve  possuir nenhuma limitação quanto ao número de usuários conectados 

simultaneamente. 

Possibilitar a exportação dos arquivos de prestação de contas exigidos pelo TCE/RN nos 

formatos e layouts estabelecidos por este Tribunal; 

O cadastro de materiais/serviços deve possibilitar categorizar, no mínimo, em seis níveis. 
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O cadastro de fornecedor e de materiais deverá ser compartilhado com o sistema de compras 

sem a utilização de rotinas de importação/exportação. 

Gerenciar as requisições de materiais da seguinte forma: 

Lançamento das solicitações de itens, identificando quem solicitou, a qual centro de custo 

pertence o solicitante e campo para descrição da solicitação. 

Permitir o lançamento de diversos itens na mesma solicitação; 

Permitir informar as quantidades dos itens solicitados; 

Permitir atender uma requisição somente após uma etapa de aprovação, evitando assim que 

seja atendido sem passar pelo aval do secretário pertinente a requisição. 

A aprovação da requisição poderá ser parametrizada nas permissões do usuário do sistema. 

Permite a impressão. 

O recebimento da Nota Fiscal (entrada no estoque) deverá ser baseado nos materiais e 

quantidades da autorização de fornecimento emitida pelo sistema de compras. 

Permitir cadastrar as localizações físicas de materiais, possibilitando criar níveis e subníveis. 

 

Permitir baixar o estoque por eventualidades como quebra, perda ou roubo. 

Possibilitar bloquear as movimentações nos meses já encerrados. 

Controlar o ponto de reposição de materiais (estoque mínimo, médio e máximo). 

14.13.Possibilitar o controle de Lotes de materiais por data de validade. Permitir informar os 

lotes dos materiais nas movimentações do material. 

14.14.Permitir o gerenciamento automatizado de lotes de materiais próximo do vencimento. 

14.15.Permitir o gerenciamento automatizado do material quando atingir o estoque mínimo, 

máximo e ponto de reposição. 

Permitir cadastrar vários almoxarifados “Múltiplos almoxarifados”; 

Permitir a transferência de material entre almoxarifados; 

Permitir parametrizar os materiais a serem utilizados por almoxarifado, impedindo a 

utilização de outros materiais neste almoxarifado. 

Permitir parametrizar os materiais que podem ser solicitados por requisitante. 

Consulta rápida em tela do estoque. 

 

GESTÃO DE PATRIMÔNIO PÚBLICO 

 

REQUISITOS GERAIS: 

 

Todos os módulos do software devem ser integrados, utilizando a mesma base de dados 

consolidados; 

O sistema deve funcionar na nuvem, sem necessidade de instalação ou configuração de 

servidores locais; 

O software não deve possuir nenhuma limitação quanto ao número de usuários conectados 

simultaneamente. 

O sistema patrimonial deve permita o inventario dos bens com imagens e numero de 

patrimônio; 

Possibilitar a exportação dos arquivos de prestação de contas exigidos pelo TCE/RN nos 

formatos e layouts estabelecidos por este Tribunal; 

CADASTROS 

Possuir integração com os cadastros de Pessoa Física/Jurídica dos demaIs módulos, evitando 

assim o retrabalho na digitação dos mesmos; 

Possibilitar o cadastro de bens adquiridos através de compra, doação, comodato e outras; 

Possibilitar, no mínimo, o cadastro de bens móveis, imóveis, intangíveis e semoventes; 
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Possibilitar o cadastro de bens móveis e imóveis com no mínimo os seguintes dados: 

descrição, classificação de grupos, valor de aquisição, valor residual, taxa de depreciação, 

número da plaqueta, opção para vincular várias fotos do bem, opção de vincular a conta 

contábil para incorporação patrimonial integração com a contabilidade através do número de 

empenho; 

No cadastro de bens, quando o mesmo for um veículo, possuir no mínimo as seguintes 

informações: marca, chassi, placa, cor, ano modelo, RENAVAM, combustível. 

No cadastro de bens, quando o mesmo for um veículo, caso ele possua seguro, possibilitar 

informar a seguradora, número da apólice, início da vigência e fim da vigência do seguro; 

No cadastro de bens imóveis, possuir campo para vincular a matrícula do imóvel cadastrado 

no módulo de tributação; 

Possuir rotina para lançamento em lotes, possibilitando lançamentos automáticos de um 

mesmo bem, a fim de agilizar o cadastro de bens com a mesma característica, determinando 

automaticamente de forma sequencial o número da plaqueta de cada bem. 

No cadastro do bem, quanto aos campos de valor residual e taxa de depreciação, sugerir 

valores automáticos ao usuário conforme parametrização pré-definida. 

Possibilitar, para cada tipo de bem (móveis, imóveis, intangíveis e semoventes) sistema 

deverá ter campos específicos e permitir a realização de filtros em relatórios; 

Possibilitar indicar a pessoa responsável pelo bem; 

Possibilitar a vinculação do bem a um Centro de Custos; 

Deverá permitir informar a localização do bem, no mínimo, em seis subníveis; 

Possibilitar a impressão da ficha patrimonial; 

Permitir a manutenção cadastral de bens em lote; 

Permitir o cadastro de classificação de bens, no mínimo, até seis subníveis; 

Deverá possuir integração com a contabilidade permitindo assim realizar a contabilização dos 

movimentos patrimoniais de forma automatizada na contabilidade e impedindo alterações no 

movimento patrimonial já contabilizado 

Deverá permitir configurar as contas contábeis a serem movimentadas a partir da 

contabilização para cada classificação patrimonial e movimento 

Deverá permitir realizar a manutenção em lote do responsável por uma localização; 

 

MOVIMENTAÇÕES 

 

Rotina para a transferência de bens entre órgão/unidade com campos para descrever o motivo 

da transferência, mantendo o histórico das transferências efetuadas assim como emitir a guia 

de transferência. 

Possuir rotina de reavaliação, depreciação e redução ao valor recuperável de bens em 

conformidade com as Normas brasileiras de contabilidade aplicada ao setor público – 

NBCASP. 

Permitir informar a alienação de bens e controlar o empréstimo, permitindo informar também 

a sua devolução e emitir o termo de empréstimo; 

Sistema deverá permitir a suspensão de depreciações para bens alienados temporariamente; 

Sistema deverá efetuar as depreciações e controlar o valor do bem até atingir o valor residual 

de cada bem depreciado 

Possuir rotina para registro de data de corte; 

 

RELATÓRIOS 
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Emissão de relação de bens com filtros diversos, possibilitando inclusive a combinação entre 

os filtros em um mesmo relatório; 

Termo de Responsabilidade; 

Emissão da ficha do bem; 

Histórico de Movimentação do Bem; 

Emissão do livro inventário com diversos, possibilitando inclusive a combinação entre os 

filtros em um mesmo relatório; 

Relação de Bens; 

Bens por aquisição; 

Bens alienados; 

Bens transferidos; 

Relação de seguro de veículos; 

Possibilitar a exportação dos relatórios, no mínimo, nos seguintes formatos: PDF, XLSX, 

ODT, ODS, DOCX e HTML. 

Permitir a transmissão dos relatórios, como anexo, via e-mail a partir do próprio sistema, 

indicando apenas os e-mails de destino. 

Possibilitar o agendamento de relatórios, para emissão automatizada por parte do sistema, 

com base em datas, filtros, e e-mails de destino pré-configurados pelo usuário. 

Permitir a emissão de relatórios gerenciais apartir de filtros personalizados tais como: 

Unidade Gestora, Unidade Orçamentária, fonte de recurso possibilitando ainda, a combinação 

de vários filtros no mesmo relatório, como também salvar os filtros aplicados para pesquisa 

futura. 

 

GESTÃO DO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

CADASTROS;  

Indicadores; 

Órgão e unidades; 

Unidades Gestoras e unidades orçamentárias; 

Programas;  

Ações;  

Macro Objetivos;  

Natureza da despesa;  

Natureza da receita;  

Fonte de Recurso; 

PPA (PLANEJAMENTO PLURIANUAL)  

Permitir o cadastro do Plano Plurianual, informando no mínimo:  

Ano inicial;  

Número de protocolo do projeto no legislativo; 

Data de envio à Câmara Municipal;  

Data da devolução por parte da câmara;  

Número da Lei de aprovação do PPA. 

Permitir no cadastro de Programas informar no mínimo o objetivo, a justificativa, o 

responsável, o macro objetivo, e os indicadores;  

Permitir no cadastro de Ações informar no mínimo o tipo (Operações especiais, projetos e 

atividades), o objetivo, o indicador, o produto e suas metas físicas;  

Permitir o cadastro de Sub ações, indicando no mínimo seu objetivo e ação correspondente;  

Possuir o cadastro de projetos de governo para a execução do PPA, permitindo indicar no 

mínimo, programa, ação e unidade gestora;  

Permitir escolher se vai ou não utilizar receitas na elaboração do PPA;  
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Permitir a elaboração da proposta de despesa com metas físicas e financeiras determinando as 

fontes de recurso;  

Permitir a elaboração da proposta de receita através de índices para cada exercício do PPA;  

Possibilitar a previsão de valores para a execução do projeto de governo, por fonte de recurso 

e anos de vigência.  

Possibilitar a indicação da fonte de recurso e anos de vigência das Receitas no cadastro do 

PPA;  

Possibilitar a exportação das prestações de contas exigidas pelo TCE/RN em seus respectivos 

formatos e layouts.  

Permitir a alteração do Plano Plurianual, mantendo a situação anterior e atual para histórico de 

alterações 

LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS) 

Integração com o PPA através de todos os cadastros realizados;  

No cadastro da LDO, possuir campos para indicação dos dados de protocolo junto ao Poder 

Legislativo;  

Possibilitar o lançamento de metas anuais da receita, com possibilidade de importação de 

exercícios anteriores, bem como rotina para projeção futura dos valores.  

Possibilitar o lançamento de metas anuais da despesa, com possibilidade de importação de 

exercícios anteriores, bem como rotina para projeção futura dos valores.  

Possibilitar o lançamento da dívida pública, com possibilidade de projeção futura.  

Possibilitar os lançamentos de estimativas de renúncia de receitas e impacto.  

Possuir no mínimo os seguintes relatórios:  

Relatório de programas; 

Relatório de fontes de recursos;  

Relatórios de ações;  

Relatório comparativo de receita e despesa por fonte de recurso;  

Possibilitar a exportação dos relatórios, no mínimo, nos seguintes formatos: PDF, XLSX, 

ODT, ODS, DOCX e HTML.  

Permitir a transmissão dos relatórios, como anexo, via e-mail a partir do próprio sistema, 

indicando apenas os e-mails de destino.  

Possibilitar o agendamento de relatórios, para emissão automatizada por parte do sistema, 

com base em datas, filtros, e e-mails de destino pré-configurados pelo usuário.  

Permitir a emissão de relatórios gerenciais a partir de filtros personalizados tais como: 

Unidade Gestora, Unidade Orçamentária, fonte de recurso possibilitando ainda, a combinação 

de vários filtros no mesmo relatório, como também salvar os filtros aplicados para pesquisa 

futura.  

Possibilitar a configuração da LDO para que seja ou não utilizado informações como: 

Unidades Orçamentárias; classificação funcional; natureza de despesa; fonte de recursos. 

Possibilitando fixar o nível de detalhamento da natureza de despesas nos projetos LDO. 

Respeitando a hierarquia de parametrização já informada no Plano Plurianual.  

Possibilitar a indicação de valores previstos para execução do projeto LDO indicando a fonte 

de recurso e o ano de vigência.  

Possibilitar informar as metas prioridades de cada projeto LDO. Meta prioridade dos projetos 

LDO deverá ser relacionada as Metas físicas do Plano Plurianual, permitindo informar a 

quantidade prevista de execução na LDO.  

Permitir a previsão de transferências financeiras para os Fundos e Fundações. 

Possuir cadastro de memórias de cálculo da Receita, Despesa e Dívida pública. Valor 

constante das memórias de cálculo deverá ser efetuado automaticamente.  
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Deverá permitir realizar alterações na LDO, mantendo a situação anterior e atual para 

histórico de alterações.  

Possibilitar a exportação das prestações de contas exigidas pelo TCE/RN em seus respectivos 

formatos e layouts. 

LOA (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL)  

Possibilitar a geração da LOA com base nas informações do PPA, de forma automática;  

Possibilitar a geração de uma nova LOA com base em exercícios anteriores, permitindo a 

escolha do período a ser considerado, possibilitar a escolha dos valores a ser utilizado 

(empenhado, liquidado ou pago), possibilitar ainda a indicação do tipo de ajuste, e do 

percentual aplicado;  

Possuir integração dos cadastros de Programas e ações com os módulos de PPA e LDO;  

Possibilitar o lançamento da projeção da receita;  

Possibilitar o lançamento das receitas previstas, permitindo a utilização de fontes de recursos;  

Possibilitar o lançamento da despesa fixada, permitindo a utilização de fontes de recursos;  

Possuir relatórios gerenciais da previsão da receita, despesa e transferências financeiras;  

Permitir a emissão dos anexos da Lei 4.320/64;  

Possuir, no mínimo, os seguintes relatórios 

Relatório comparativo de receita e despesa por fonte de recurso;  

Relatório para conferência da receita;  

Relatório para conferência da despesa.  

Relatório detalhado da despesa, demonstrando as fontes de recurso;  

Balancete da Receita;  

Balancete da Despesa;  

Balancete de contingenciamento;  

Relatório de riscos fiscais;  

Relatório gerencial para o programa anual de trabalho  

Relatórios das Metas Fiscais;  

Possibilitar a exportação dos relatórios, no mínimo, nos seguintes formatos: PDF, XLSX, 

ODT, ODS, DOCX e HTML. 

Permitir a transmissão dos relatórios, como anexo, via e-mail a partir do próprio sistema, 

indicando apenas os e-mails de destino.  

Possibilitar o agendamento de relatórios, para emissão automatizada por parte do sistema, 

com base em datas, filtros, e e-mails de destino pre-configurados pelo usuário.  

Permitir o controle dos limites de alterações orçamentários autorizadas pela Lei Orçamentária 

Anual.  

Permitir realizar as alterações orçamentárias (Reestimativa e anulação de reestimativa de 

receita), (Suplementação, Créditos Especiais e Extraordinários - Abertura - Reabertura - 

Suplementações de Reabertos, Redução, Bloqueio, Desbloqueio, Cancelamento, 

Contingenciamento da despesa e Remanejamento de Despesa) informando o fundamento 

legal de autorização legislativa e tipo de movimento quando for o caso. A contabilização das 

alterações deverá ser efetuada de forma automática na contabilidade de cada unidade gestora.  

Permitir nos relatórios adicionar filtros simultâneos para o mesmo campo e atribuir as 

condições de filtragem. Possibilitar salvar um filtro de relatório para utilização futura. 

SISTEMA DE GESTÃO DE CONTEÚDO WEB: 

Cadastro de notícias; 

Cadastro de galeria de fotos; 

Cadastro de vídeos; 

Cadastro de Áudios;  

Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários); 
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Permite adicionar o facebook na página do site; 

Permite configurar cores e temas para o site; 

Permite criar e publicar (noticias, eventos, fotos e vídeos); 

Permite disponibilizar links;  

Permite publicar banner para frente do site;  

Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF;  

Permite cadastro completo das obras, medição, data prevista, fotos.;  

Cadastro com tela de concurso processo seletivo; 

Cadastro de todas licitações com tela de contratos/Aditivos; 

Cadastro de unidades gestoras e executoras;  

Cadastro das Licitações;  

Cadastro das dispensas; 

Cadastro das Inexigibilidade;  

Cadastros de Atas de registros/Adesão; 

Cadastros das empresas inidôneas; 

Cadastro de Contratos;  

Cadastro dos Aditivos; 

Cadastro do andamento dos processos; 

Cadastro de Credores; 

Cadastro de Membros; 

Cadastro de Comissões; 

Cadastro de Parcerias;  

Cadastro de Termo de Fomento;  

Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de Publicações); 

Visualização desses dados em site; 

Valor das parcelas, Nome Concedente, Responsável Concedente, Valor do convenio). 

Vinculação do Contrato;  

Cadastro de Concedente;  

Cadastros de tipo de convênio Cadastros de Convenente Relatórios gerenciais Visualização 

desses dados em site; 

LRF (Lei de Acesso à Informação);  

portal de despesas e receitas; 

Integrado ao E-sic; Publicações de leis e outros documentos; 

Integrado ao Ouvidoria 

Licitações;  

Convênios;  

A Cidade;  

História; 

Praças; 

Sítios;  

Postos de saúde;  

Distritos; 

Escolas; 

Prédios públicos; 

Eventos;  

Cadastro de Portarias;  

Cadastro de Decretos;  

Cadastro de Editais, e de diversas partes do processos permitindo mais de um arquivo; 

Cadastro de Resoluções; 
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Cadastro de Processo seletivo;  

Cadastro de qualquer tipo de documento;  

Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal;  

Cadastro de Diárias de Viagens; 

Vinculação de diárias; 

Vinculação do Contrato;  

Vinculação de portarias; 

Vinculação de legislação; 

Vinculação de receitas e despesas; 

Vinculação de detalhamento pessoal;  

Cadastro do boletim diário;  

Página exclusiva do COVID; 

SISTEMA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, CONTRACHEQUE ON-LINE E 

TRANSPARÊNCIA DE PESSOAL:  

O sistema deverá importar todos os dados referente a folha de pagamento de exercício atual, 

com seus cadastros básicos, tais como dados dos funcionários, lotação, histórico de 

rendimentos etc.; Possibilitar o cadastramento e manutenção de informações pessoais e 

funcionais do pessoal; Possibilitar o controle dos dependentes e pensionistas; Possibilitar 

rotina de prévia e processamento de cálculo mensal, adiantamento complementar, 13º salário 

adiantado e integral, licença prêmio, férias individuais, férias coletivas, rescisões individuais e 

coletivas; Possibilitar rotina para processamento de cálculos simulados; Possibilitar gerenciar 

os períodos aquisitivos de férias em relação a quantidade de dias disponíveis para o gozo da 

mesma, com possibilidade de se informar a data prevista para o início do gozo de férias; 

Permitir configurar o tratamento dado as faltas e afastamentos no cálculo de férias, o tipo de 

base de cálculo utilizados, quais os proventos e descontos devem ser considerado como 

automáticos para cada tipo de cálculo (mensal/férias/complementar/13º/etc.), as formas de 

alteração salarial;  

Possibilitar a configuração de todas as fórmulas de cálculo, ficando em conformidade, com o 

estatuto do órgão; Possibilitar a configuração das tabelas mensais de cálculo, podendo o 

usuário incluir novas tabelas, definir a quantidade de faixas e, ainda, nomear essas tabelas de 

acordo com sua necessidade; Possibilitar a inclusão de variáveis fixas e mensais; 

 Possibilitar registrar e controlar a lotação e a localização, inclusive de servidores cedidos, 

mantendo todo o seu histórico; Possibilitar a progressão funcional e promoções de cargos, 

sempre mantendo as respectivas informações registradas no histórico do servidor;  

Permitir efetuar o cálculo automaticamente de todos os valores relativos ao servidor e à 

contribuição patronal, ainda permitindo que sejam gerados todos os relatórios e arquivos 

necessários, para os órgãos competentes; Permitir gerar em meio magnético e formulário a 

relação de todos os servidores admitidos e demitidos no mês; Possibilitar a geração das 

informações referentes a folha de pagamento em arquivo para crédito em conta no banco de 

interesse da prefeitura;  

Possuir consulta de cálculos que permita visualizar o recibo de folha de pagamento dos 

servidores; Permitir o controle das movimentações do servidor para informação ao tribunal de 

contas; Possibilitar o controle da movimentação de pessoal e dos atos publicados para cada 

servidor ao longo de sua carreira; Possibilidade de gerar os arquivos de dados para o Tribunal 

de Contas; Possibilidade de emitir todos os relatórios anuais legais e necessários, 

possibilitando a geração em arquivo ou formulário quando necessário;  

Possibilidade de emitir relatórios, em forma de resumos, extratos mensais, líquidos; 

Possibilitar a emissão de relatórios de todos os encargos do órgão, bem como a emissão de 

guias e relatórios em modo gráfico ou em arquivo quando necessário; Permitir controlar o 
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tempo de serviço efetivo, possibilitando emitir certidão de tempo de serviço e 

disponibilizando informações para o cálculo da concessão de aposentadoria, inclusive tempo 

de serviço fora do município com emissão separada ou junta; Permitir cadastrar os 

afastamentos, licenças e faltas; Permitir que seja registrado atos de elogios, advertências, 

punição, nomeação e revogação; Possibilitar o cadastramento, manutenção e emissão de 

relatórios, por secretaria; Possibilitar a geração e manutenção de arquivos de contrato de 

trabalho, nos vários regimes trabalhistas; Publicação dos Dados Pessoais da folha atendendo a 

lei da Transparência. 

Permitir exportação das informações para o e-social. 

 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

 

Disponibilização das informações, em meio eletrônico que possibilite amplo acesso público, 

até o primeiro dia útil subsequente a data do registro contábil no respectivo SISTEMA, sem 

prejuízo do desempenho e da preservação das rotinas de segurança operacional necessários ao 

seu pleno funcionamento, conforme o art. 48, parágrafo único, inciso III, da Lei 

Complementar nº 101, de 2000, as quais serão disponibilizadas no âmbito de cada ente da 

Federação. 

Integrarão o SISTEMA as entidades da administração direta, as autarquias, as fundações, os 

fundos e as empresas estatais dependentes. 

Sem prejuízo dos direitos e garantias individuais constitucionalmente estabelecidos, o 

SISTEMA deverá gerar, para disponibilização em meio eletrônico que possibilite amplo 

acesso público, pelo menos, as seguintes informações relativas aos atos praticados pelas 

unidades gestoras no decorrer da execução orçamentária e financeira; 

Disponibilização das informações, pormenorizadas, em tempo real, através de meio eletrônico 

de amplo acesso público – internet, sem exigência de cadastramento de usuário ou senha de 

acesso, inerentes a execução orçamentária, financeira e contábil do Município de Martins do 

Estado do RN; 

Conformidade com os dispositivos legais responsáveis pela normatização da transparência da 

gestão fiscal dos entes federativos, em especial a Lei 131/2009; 

Classificação dos gastos por unidade gestora, por ação de governo, por natureza da despesa, 

por subelemento, obedecendo á classificação orçamentária; 

Identificação da pessoa física ou jurídica beneficiada da despesa; 

Identificação do bem fornecido ou serviço prestado; 

Identificação do procedimento licitatório realizado, contemplando a Dispensa ou 

Inexigibilidade, quando for o caso; 

Formatação dos dados, quanto á receita e sua natureza, contemplando os valores previsto e 

arrecadado por unidade gestora. 

 

SERVIÇO DE GESTÃO DO PONTO ELETRÔNICO PARA OS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO: 

Serviço de locação de equipamentos para coleta de ponto por biometria, incluindo além do 

Hardware o chip de dados moveis, treinamento, manutenção, e suporte técnico; 

Serviço de Instalação de relógios de ponto biométricos com interface com cartão de 

proximidade, incluindo software e Hardware, com implantação, configuração e treinamento; 

Serviço de licenciamento de uso e locação de software de gestão de ponto na WEB, incluindo, 

migração de dados, parametrização, implantação, configuração, manutenção da base de dados 

do sistema em servidor Web Service tipo nuvem, atualização do aplicativo, treinamento e 

suporte técnico; 
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O equipamento para registro de ponto eletrônico por biometria - REP deverá possuir os 

seguintes requisitos mínimos: Atender a Portaria 373/2011 do Ministério do Trabalho e 

Emprego – MTE; Deverá ser utilizado exclusivamente para o registro referente às entradas e 

saídas dos locais de trabalho de seus respectivos servidores; Web Server interno permitindo a 

configuração e alteração dos dados utilizando Web Browser independente de sistema 

operacional Comunicação criptografada em ambos os sentidos. Calendário perpétuo, com 

tratamento de horário de verão; Relógio de alta precisão com desvio máximo de 1 minuto ao 

ano; 7.4.11 Capacidade de armazenamento da MRP de no mínimo 10 milhões de registro de 

ponto, por um período de 5 (cinco) anos, mesmo quando o equipamento for desligado; 

Capacidade de gerenciamento, na Memória do Trabalho (MT) de no mínimo 1.500 usuários 

com duas biometrias cadastradas por usuário; Armazenamento com capacidade de retenção 

dos dados gravados por, no mínimo, 5 (cinco) anos, que não podem ser apagados, sobrescritos 

ou alterados, direta ou indiretamente. Essa informação deverá constar da documentação 

oficial do produto; O equipamento deve ser inviolável, de forma a bloquear o acesso às 

memórias do equipamento; As marcações devem ser registradas permanentemente na 

memória, permitindo que seja recuperada em caso de perda de dados; Possuir Display de LCD 

para fornecer ao usuário as informações de data e hora, além de informações e mensagens 

decorrentes da utilização do relógio. O Display deverá ser composto com no mínimo 02 linhas 

e 16 caracteres; O equipamento deverá possuir pictograma que exibe led na cor verde 

(sugerido) para as ocorrências de registro ou função operada com sucesso e na cor vermelha 

(sugerido), quando determinado registro ou função é negado; Dispositivo para sinalização 

sonora para interação com o usuário no momento da marcação de ponto; Possuir teclado 

padrão com no mínimo 16 teclas em conformidade com a NBR 15250; Deve possuir interface 

de comunicação ethernet de 10/100 Mbps, utilizando o protocolo TCP/IP, utilizando IP fixo e 

DHCP (Não serão aceitos equipamentos que utilizem conversor de interface SERIAL para 

TCP/IP). Comunicação Wi-Fi nativa em sua placa, sem a necessidade de roteadores 

adicionais ao registrador de ponto; Comunicação 3G Sim Card (com suporte M2M), 

obrigatoriamente com opção para as quatro operadoras do mercado nacional, e já vir de 

fábrica com o chip de uma operadora padrão, devendo já ser incluso no custo do 

equipamento; Possuir localizador do tipo GPS (Sim GNSS), para facilitar o monitoramento 

remoto dos locais onde os equipamentos serão instalados, ou para uso em deslocamento; 

Possuir leitor de cartão por proximidade; Sensor biométrico com rejeição de dedo falso (dedo 

de silicone) e alta tecnologia para leitura da impressão digital; Permitir variação angular para 

posicionamento do dedo e reconhecimento da impressão digital de 360º; 7Possibilidade de 

identificação e operação em modo 1:1 e 1:NPossibilidade de cadastro de mais de uma 

biometria digital por usuário, com reconhecimento automático entre biometrias cadastradas; 

Permite o cadastro da impressão digital do funcionário diretamente no equipamento por meio 

do software. O equipamento deverá permitir recadastramento biométrico, mantendo, 

apagando automaticamente a anterior, para garantir sempre o melhor desempenho nos 

equipamentos; Possuir Nobreak interno com autonomia mínima de 04 horas, na ausência de 

energia elétrica; Fabricação nacional com sistema operacional no idioma português do Brasil;  

Manutenção preventiva, corretiva, reposição de peças, substituição de equipamentos, suporte 

técnico: A CONTRATADA deverá prestar serviços de manutenção, reposição de peças, troca 

de equipamentos etc., em todas as unidades onde estiverem instalados os equipamentos; A 

CONTRATADA ficará responsável por eventual substituição de peças ou do equipamento 

com o prazo máximo de 48 horas após a comunicação ou observação do problema; Durante a 

vigência do contrato, a CONTRATADA deverá prestar os serviços de manutenção, sem 

qualquer custo adicional para a CONTRATANTE, exceto para os casos de vandalismo; As 

manutenções corretivas serão realizadas quantas vezes forem necessárias, sempre que 
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solicitadas pela CONTRATANTE, com a eliminação de defeitos, testes e regulagens, 

substituição de peças necessárias, incluindo reparo ou troca de cabos de ligação entre os 

equipamentos, serão efetuadas por toda a vigência do contrato; Os serviços deverão ser 

realizados por meio de técnicos especializados pertencentes ao quadro permanente da empresa 

CONTRATADA, devidamente credenciados e certificados para prestar os serviços de 

garantia e assistência técnica nos equipamentos relacionados neste Projeto Básico e no Edital, 

de forma rápida, eficaz e eficiente, sem quaisquer despesas para a CONTRATADA, inclusive 

quanto a ferramentas, equipamentos e demais instrumentos necessários à sua realização; A 

empresa CONTRATADA deverá fornecer relatórios de serviços executados, assumir todos os 

possíveis danos, tanto nas dependências físicas, quanto bens materiais, causados a 

CONTRATANTE, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas 

de segurança quando da execução dos serviços; Caso os serviços de assistência técnica não 

possam ser executados nas dependências do local onde o equipamento encontra-se instalado, 

os equipamentos poderão ser removidos para centros de atendimento da empresa 

CONTRATADA, mediante justificativa devidamente aceita pela Prefeitura Municipal de 

Martins, desde que os equipamentos avariados sejam substituídos por outros equivalentes ou 

superiores; O novo equipamento que substituirá o equipamento danificado deverá ser 

configurado com as mesmas características técnicas e operacionais do equipamento anterior, 

devendo inclusive receber todas as biometrias cadastradas para o equipamento, e ter 

conectividade imediata sem a necessidade de novos cadastros dos servidores e suas 

biometrias; Todas as peças que necessitarem ser substituídas deverão ser originais e dentro 

das especificações técnicas do fabricante; Em caso da manutenção, o início do atendimento 

ocorrerá quando o serviço for solicitado à assistência técnica e o término ocorrerá quando o 

equipamento estiver disponível para uso, em perfeitas condições de funcionamento no local 

onde está instalado; 7.6 Requisitos funcionais do Software  

O Software de Gestão e Validação On-line de Marcações de Ponto deverá validar em tempo 

real todas as marcações realizadas pelos colaboradores da Prefeitura Municipal de Martins; 

Coletar automaticamente as marcações dos REPs, sem que haja necessidade de coleta manual, 

agendamento, qualquer interferência humana; O Software deve ter um Painel de Gestão que 

possibilite consultar todas as ocorrências cometidas pelos colaboradores dentro da 

competência mensal; Funções básicas exigíveis no painel principal: Filtrar as Batidas 

Ímpares, Interjonadas, Intrajornadas e contratos de estágios vencidos; Possibilitar a criação de 

notificações pelo próprio usuário gestor, onde possa ser customizada/criada de acordo com as 

necessidades de uso diário enviando por e-mail atividades da rotina do ponto que precisam ser 

ainda finalizadas ou aprovadasPossuir filtros diversos que possam ser utilizados para facilitar 

o acesso às seguintes informações: Responsável, Setor e ocorrências; Permitir que as 

informações geradas no painel possam ser agrupadas por: Gestor, Setor, Data e ocorrências 

por mais novo e mais antigo; Interação com a folha de pagamento da Prefeitura Municipal de 

Martins. A empresa CONTRATADA será responsável pela integração; Possibilitar a 

vinculação de imagem fotográfica do servidor e anexar seus documentos no cadastro dos 

servidores; Realizar a apuração do ponto para servidores, podendo ser efetuada de forma 

individual e coletiva; Permitir o cadastro de estagiários sem o cadastro de PIS/PASEP; 

Permitir que uma mesma pessoa possa ser cadastrada mais de uma vez em caso de demissão e 

nova admissão, separando cada período trabalhado pela matrícula; A solicitação para 

cadastramento de biometria do funcionário poderá ser enviada ao equipamento através do 

software de gerenciamento de ponto, independentemente da localização do equipamento, 

bastando o equipamento estar online no sistema; Administrar escalas de trabalho, permitindo 

revezamentos, controle de turmas, feriados de acordo com as peculiaridades locais; Calcular 

horários do tipo rígido, móvel ou flexível, inclusive com horários mistos com a combinação 



 

 

 

Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN – Tel./fax: 84 3391-2245/3391-2289 - CNPJ: 08.153.462/0001-50. 
ASSINADO DIGITAL 

dos tipos rígidos e móvel; Calcular horários mistos dentro de uma jornada de trabalho com 

registro de ponto em mais de uma unidade, ou seja, registrar o ponto em mais de um relógio 

no mesmo dia; 7Calcular de forma separada quando o servidor possuir dois cargos, sendo o 

cadastro de cada cargo identificado pela matrícula; Apurar horas de trabalho, faltas, atrasos, 

saídas antecipadas, saídas intermediárias, horasextras, afastamentos (atestados) e 

compensações; Controlar tolerâncias e de limites de horas-extras, faltas, atrasos, saídas 

antecipadas, bem como administrar horários flexíveis; Possibilitar parametrização para 

definição, no mínimo, de tolerâncias de horário, justificativas, horários de trabalho e 

feriados/pontos facultativos/recessos; Permitir que seja disponibilizado senha para 

empregados que apresentarem problemas com suas digitais; Permitir a importação de dados 

cadastrais de empregados a partir do sistema de gestão de pessoas adotado pela Prefeitura 

Municipal de Martins; Acesso a todas as funcionalidades do sistema, inclusive com a 

possibilidade de criar perfis de acesso para usuários do sistema. A solução deve possuir 

funcionalidade que permita a importação dos dados funcionais dos empregados de forma 

automática, através de arquivo .CSV e webservice, a fim de permitir que se inicie a coleta de 

biometrias e utilização do sistema imediatamente após sua implantação; Permitir atribuição de 

permissões diferentes para cada operador e grupo de operadores do sistema, conferindo às 

chefias imediata e mediata a possibilidade de visualizar e alterar o resumo dos registros 

diários, online, realizados pelos empregados; Registrar as alterações, inserções e remoções de 

dados realizadas pelos operadores do sistema (“log”), para uma eventual auditoria; 

Monitoramento do Registro de acesso, contendo, no mínimo, as informações a seguir: Usuário 

que acessou, IP, páginas acessadas, data e hora de início e fim do acesso; Permitir associar as 

ocorrências (licenças, afastamentos, faltas, atrasos, saídas antecipadas) aos servidores através 

do sistema; O sistema deverá controlar por meio de logs as alterações realizadas nos dados de 

forma seletiva, contendo, no mínimo, as seguintes informações: data, hora, usuário, posição 

dos dados antes e depois das alterações. O sistema deve possuir interface gráfica do 

utilizador/usuário (GUI, Graphical User Interface), que permita a configuração das 

informações a serem apresentadas (Widgets) no painel inicial (dashboard), de forma a 

apresentar as informações relevantes a administração para o monitoramento em tempo real, 

devendo ainda o sistema permanecer logado ao longo de toda a sessão de uso, sem que haja a 

necessidade de se efetuar login de tempos em tempos. Possuir na tela de entrada com 

“dashboard” (gráficos e informativos) com informações gerenciais referentes ao controle de 

frequência, conforme perfil do usuário;  

Informações operacionais e parametrizações de sistema: Data de início do mês para controle 

de frequência e ponto; Tempo limite entre batidas/registros de entrada e saída duplicadas; 

Permitir considerar, em casos excepcionais, o dia atual na apuração do mês corrente; Permitir 

separar horas “in itinere” do restante da jornada normal; Permitir a visualização no portal do 

empregado das horas trabalhadas por dia(s), no espelho de ponto; Permitir mostrar DSR 

(Descanso Semanal Remunerado) em dias (no espelho); Permitir habilitar Banco de Horas e 

Compensação de Horas, conforme definido pela Prefeitura Municipal de Martins; Permitir 

habilitar horário diferenciado para registro da Intrajornada; Permitir a exportação de dados de 

empregados para utilização em outros sistemas; Emitir alerta à chefia imediata de ocorrências 

de registros de seus subordinados; Possibilitar o abono de forma descentralizada, 

disponibilizando ainda no portal para que os servidores possam solicitar eventuais abonos, 

mediante a apresentação de justificativas, inclusive possibilitar anexar atestados via sistema, 

criando um “work-flow” de aprovações, de forma que fique pendente de autorização de seu 

superior imediato a autorização ou não da justificativa; Permitir a execução de ações em 

massa (permitir a execução de uma funcionalidade para vários empregados de uma única 

vez), tais como: Aplicar e remover escala; 7.6.41.7 Alterar lotação; Alterar a localização onde 
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o empregado poderá registrar a entrada/saída; 7Permitir o cadastro e a importação do controle 

de feriados/pontos facultativos/recessos; Permitir apurar batidas/registros de entrada e saída 

com a opção ajustes das batidas, como lançamento de batidas que foram esquecidas, mediante 

acesso com perfil específico; Permitir à chefia imediata responder às justificativas registradas 

pelo empregado Permitir verificar o cálculo de horas trabalhadas por dia; Permitir verificar o 

quantitativo de horas a compensar por dia; Permitir, pela chefia imediata, aprovação do 

espelho de ponto; Permitir contabilização de: Horas trabalhadas, Horas mensais negativas e 

Horas mensais positivas; Feriados/pontos facultativos; Afastamentos; Compensação; Saldo 

anterior. Permitir registrar Jornadas e Escalas; O sistema deve realizar cálculos automáticos 

para fechamento de horas trabalhadas por mês considerando: Horas extras; Banco de horas ou 

Compensação de horas; 7Horas a compensar a menos por períodos; Horas a compensar a mais 

por períodos; Horas cumpridas no mês e remanescentes dos meses anteriores; Permitir a 

criação de perfis de acesso de acordo com a hierarquia funcional constante no Sistema de RH 

utilizado pela Prefeitura Municipal de Martins, identificando as chefias imediata e mediata e 

todos os seus subordinados de tal forma que cada um tenha acesso, somente aos seus 

subordinados para fins de gerenciamento; Controlar as informações de férias, licenças, 

viagens e afastamentos regulamentares, registrados no sistema de Gestão de Pessoas da 

Prefeitura Municipal de Martins; Permitir que os empregados possam anexar documentos às 

suas justificativas; Permitir que se use como campo de controle a matrícula, e/ou CPF; 

Permitir validação no espelho de ponto do empregado, pelas chefias imediata e/ou mediata; 

Possibilitar integrações de sistemas e de dados por meio de webservice do sistema de gestão 

de frequência; Permitir integração para atualização automática de empregados mediante 

webservice; Permitir a programação de envio de relatórios automáticos (horas-extras, faltas, 

totais e outros), aos gestores por e-mail, podendo ser emitidos por Empresa, Cargo/Função, 

entre outros agrupamentos. Deve ser possível ainda a definição periodicidade do envio de 

forma automática, com no mínimo as opções de filtro a seguir: Diária, semanal e mensal. 

Permitir validação automática do dígito verificador de PIS, e CPF nos diversos pontos onde 

estes campos sejam tratados; Deve permitir que os dados dos campos sejam criticados para 

garantir que informações incorretas não sejam alimentadas Emitir relatórios gerenciais em 

formato PDF, planilha eletrônica e texto: Emitir relatório mensal detalhando a frequência dos 

empregados; Permitir a geração de espelho do ponto pelo empregado, espelho detalhado e 

espelho de múltiplos meses; Permitir o relatório sintético de frequência diária do empregado 

por período, escala, mês contábil, localização, lotação, horários contratuais, horas excedentes, 

horas extras e por cargos/Função/Espaço Ocupacional; Possuir relatório de horas extras, de 

ocorrências, batidas, batidas por período, faltas e atrasos, empregados sem biometria, horas 

trabalhadas, intervalos, previsão de horários, saldo de banco de horas ou compensação de 

horas e empregados sem escala; Permitir agendar emissão de relatórios com notificação 

através de e-mail do envio do relatório gerado; Permitir que usuários administradores possam 

editar e parametrizar relatórios, permitindo ainda o agendamento da periodicidade de envio, 

destinatários e seus respectivos organogramas gerenciados. Emitir relatório com todos os 

registros de frequência dos empregados; Emitir relatórios para verificação de inconsistência 

no controle de frequência como quadro de horários (jornada/escala) e batidas ímpares. 

Aplicativos Colaborador Dispor de aplicativo móvel (APP) para no mínimo os sistemas 

operacionais Android e IOS, para que os servidores possam consultar suas marcações; O 

aplicativo deverá estar integrado com software de tratamento de ponto, apresentando 

fielmente as marcações dos servidores; Permitir acesso às marcações pelo dispositivo móvel, 

através do qual os servidores devem ter acesso a informações relativas às batidas/registros de 

entrada e saída diárias, possibilitando a visualização de qualquer período; Permitir habilitar 

mensagens a serem enviadas ao aplicativo dos servidores, como lembretes para que registrem 
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as marcações referente aos intervalos; Permitir o envio de Requerimentos de abonos, 

atestados e esquecimentos via aplicativo móvel, possibilitando selecionar o dia e período do 

afastamento e anexar fotos e comprovantes via aplicativo; Permitir o registro de ponto, para 

servidores que estiverem autorizados, através de tablets e celulares via Biometria Facial, 

podendo ser individual e/ou coletivo o registro por dispositivo. APLICATIVO MÓVEL 

PARA GESTÃO DE EQUIPES EXTERNAS. - Para registro de ponto dos servidores 

externos, ou que exercem atividades com deslocamento contínuo e/ou demais necessidades 

especiais. Aplicativo para registrar seu ponto através de tablets e celulares para no mínimo os 

sistemas operacionais Android e IoS, contendo no mínimo as seguintes funções básicas: 

Registro de ponto através de reconhecimento da biometria facial do servidor; Necessário 

autenticar a aplicação antes do uso, mediante chave de ativação, e controlar os servidores 

autorizados a receberem as marcações; Autenticação da aplicação antes do uso, mediante 

chave de ativação, e controle dos servidores autorizados a efetuar as marcações; Permitir o 

registro do período total de trabalho ou do tempo de execução de tarefas específicas, 

fornecendo indicações de posição por meio de tecnologias de LBS (LocationBased Services); 

O aplicativo deverá estar integrado com software de tratamento de ponto, de forma a enviar as 

marcações de ponto para o software de tratamento automaticamente (sem necessidade de 

intervenção ou coleta dos registros); Reconhecer automaticamente todo e qualquer 

funcionário que for cadastrado no software; O sistema deverá informar a localização geo-

referencial (mostrar no mapa) do funcionário no momento do registro, facilitando o controle e 

garantindo a presença do funcionário no local desejado; Deve permitir a Criação de áreas de 

atuação georreferenciada dos servidores, alertando registros fora das áreas demarcadas; Após 

cada registro de ponto, o aplicativo deve informar se o ponto foi registrado ou não, 

informando a data e hora registrada 7.6.61.16 Aplicativo Móvel Gestor –O sistema deve 

possuir aplicativo para ser executado em dispositivos móveis como smartphones e tablets 

compatíveis com Android e IOS, a fim de facilitar para os gestores, o tratamento de ponto e 

acompanhamento da presença de suas respectivas equipes; Possuir interface intuitiva, como 

todos integrantes de sua equipe, apresentando o nome e foto dos servidores; Permitir a 

verificação do saldo de horas positivas e negativas de sua equipe; Permitir visualizar o saldo 

por funcionário; Apresentar alertas de inconsistências, como por exemplo batidas ímpares de 

sua equipe/unidade; Local para visualizar todas as justificativas de sua equipe; Disponibilizar 

as justificativas enviadas pela sua equipe, possibilitando ainda a aprovação/rejeição de forma 

automática das justificativas pelo próprio aplicativo. Aprovação/Rejeição do espelho do ponto 

de sua equipe Central Monitoramento da Presença dos Servidores - Este módulo deve permitir 

o monitoramento e visualização georreferenciada em tempo real dos servidores ou 

empregados públicos, através de um painel com no mínimo as seguintes funcionalidades: 

Permitir a criação de categorias de função de trabalho, para serem associadas aos postos de 

trabalhos no mapa; Permitir a criação de posto de trabalho, com áreas demarcadas através de 

coordenadas geográficas para batida de ponto pelos servidores ou empregados públicos; 

Possuir cadastro de informações relativas ao posto de trabalho com no mínimo: 25 Endereço 

completo da localização do posto de trabalho; Nome do posto de trabalho; Nome do grupo 

que faz parte o posto de trabalho; Permitir associar os servidores ou empregados públicos ao 

posto de trabalho; Possuir função de captura de endereços para postos de trabalho de forma 

automática através do CEP; Permitir a criação de grupos ou agrupamentos de postos de 

trabalho identificados por nome a ser definido pelo administrador do sistema, onde: Deve 

permitir associar uma ou várias categorias de função de trabalho; Deve permitir associar o 

posto de trabalho; Permitir a associar aos grupos, um ou vários servidores ou empregados 

públicos; Apresentar mapa com todos os postos de trabalho existentes; Apresentar em mapa 

georreferenciado os servidores ou empregados públicos ausentes e presentes; Permitir 
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incorporar o mapa com os postos de trabalho no site do órgão através de instrução HTML; 

Emitir alertas para o gestor dos servidores ou empregados públicos ausentes; Central 

Monitoramento do status dos Registradores de Ponto - Este módulo deve permitir o 

monitoramento e visualização georreferenciada em tempo real dos equipamentos, através de 

um painel de controle com no mínimo as seguintes funcionalidades: Apresentar mapa com 

todos os postos de trabalho do município e seus respectivos equipamentos; Mostrar no mapa, 

o status de cada equipamento, sendo que: Visão geral apresentando no mínimo: Quantidade 

de equipamentos “On Line”; Quantidade de equipamentos “Off Line”; Quantidade de 

equipamentos que estão a mais de uma “janela”, a ser definida, sem comunicação Quantidade 

de equipamentos em Manutenção; Emitir alertas através de e-mail. Treinamento e capacitação 

para uso do software de Gestão do Ponto Eletrônico e dos REPs: A empresa CONTRATADA 

deverá apresentar Plano de Treinamento a Prefeitura Municipal de Martins com carga horária 

necessária a abordar todos os itens especificados no objeto deste Projeto Básico e do Edital;  

O treinamento deverá compreender os seguintes requisitos mínimos: Equipamentos: 

Apresentação dos equipamentos e suas características técnicas; Configuração básica e 

avançada dos equipamentos; Cadastramento de biometrias; Transferência de biometrias; 

Exclusão de biometrias; Acerto de Hora e data; Fornecer material didático, folders ilustrando 

as funções dos equipamentos; A CONTRATADA poderá organizar a abordagem do conteúdo 

da maneira que explore ao máximo as configurações que considere relevantes aos 

funcionários que irão operar o sistema. Software de Gestão do Ponto Eletrônico Apresentação 

do software e suas características técnicas e operacionais, abordando toda a operação do 

sistema de Gestão de Ponto Eletrônico; Por se tratar de software complexo e com alto grau de 

controles e configurações, todos os itens do sistema descritos no item e seus subitens, deverão 

fazer parte do conteúdo programático de treinamento aos usuários que irão operar o sistema 

de Gestão de Ponto Eletrônico.  

 

A CONTRATADA deverá organizar cronograma de aplicação dos treinamentos aos usuários 

que vão operar o sistema e os equipamentos; Os usuários que irão operar o sistema e que 

serão treinados serão indicados pela CONTRATANTE; O cronograma do treinamento deverá 

ser organizado por turmas, com grupos de no máximo 10 (dez) pessoas por turma; É de 

responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização de equipamentos de mídia e de 

informática necessários para a aplicação do treinamento; A CONTRATANTE disponibilizará 

espaço físico adequado para a execução dos treinamentos dentro de suas dependências ou 

outro espaço público adequado e disponível para a aplicação do treinamento; O treinamento 

tem como objetivo demonstrar a utilização do software e dos equipamentos e as suas 

funcionalidades básicas e avançadas; O treinamento operacional deverá ter duração diária 

máxima de 04 (quatro) horas, em dias úteis consecutivos, no período matutino ou vespertino, 

conforme as necessidades do CONTRATANTE, abrangendo todos os componentes a serem 

fornecidos; O treinamento contemplará o fornecimento de prospectos de orientação, cartazes, 

material didático e cartões de referência para utilização dos equipamentos e suas 

funcionalidades; A CONTRATADA deverá providenciar as configurações necessárias para o 

treinamento dos servidores que gerenciam o sistema de Gestão de Ponto Eletrônico e 

equipamentos REPs; Os técnicos que ministraram os treinamentos deverão ter conhecimento 

amplo das ferramentas a fim de se explorar todos os recursos do software e equipamentos; Se 

houver necessidade de treinamentos técnicos em centros específicos e que haja a necessidade 

de deslocamento ou viagens, todos os custos de transporte, alimentação, repouso etc., serão 

por conta da CONTRATADA; A CONTRATANTE fica resguardada o direito de 

acompanhar, adequar e avaliar o treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo 

que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá a contratada, sem ônus para o 
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CONTRATANTE, ministrar o devido reforço. Manutenção, desenvolvimento, correções, 

atualizações do software de Gestão do Ponto Eletrônico. 

O sistema de Gestão do Ponto Eletrônico, quando couber, deverão ser cumpridas as atividades 

de: Instalação, Configuração, Customização, Parametrização de tabelas e cadastros, 

adequação e criação de campos ou controles necessários, conforme a necessidade da 

CONTRATANTE, adequação de relatórios e logotipos, estruturação dos níveis de acesso e 

habilitações dos usuários do sistema, adequação das fórmulas de cálculo para o atendimento 

aos critérios adotados pela CONTRATANTE e por força de Leis Federais, Leis Municipais e 

etc., Acompanhamento técnico dos usuários nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Martins, em tempo integral na fase de implantação no objeto e pelo período de 90 (noventa) 

dias após a conclusão dos serviços de implantação e treinamento; O acompanhamento técnico 

pelo período de 90 (noventa) dias deverá ser composto por pelo menos 01 (um) técnico com 

amplo domínio do software e nos equipamentos. O acompanhamento técnico será de forma 

presencial no horário de expediente da CONTRATANTE; Todos os componentes da solução 

serão garantidos na totalidade de seu funcionamento pelo prazo da vigência do contrato, 

contado da data de aceite definitivo da implantação da solução referente ao objeto; A 

CONTRATADA deverá corrigir, sem ônus adicionais, qualquer erro ou defeito, em cada 

produto entregue e aceito pela CONTRATANTE, que não estiver de acordo com os requisitos 

acordados, nos termos do artigo 69, da Lei 8.666/93, durante o período de vigência do 

contrato; Serão consideradas obrigações decorrentes da garantia de funcionamento, no que se 

refere aos aplicativos e serviços de implantação, eventuais correções de problemas relativos a 

defeitos (bugs etc.), bem como o fornecimento de todas as correções e evoluções de softwares 

(patches, novas versões etc.); A CONTRATADA deverá prover, sem ônus adicionais, toda e 

qualquer atualização pertinentes aos produtos e softwares, inclusive sob os softwares 

embarcados nos coletores de ponto, por todo o período de vigência do contrato. Para fins 

desta especificação técnica, entende-se como atualização o provimento de toda e qualquer 

evolução, incluindo-se patches, fixes, correções, updates, services pack, novas releases, 

funcionalidades, provimento de upgrades englobando, inclusive, versões não sucessivas, caso 

a disponibilização de tais versões ocorra durante o período da vigência do contrato; A 

CONTRATADA deverá formalmente informar e encaminhar a CONTRATANTE, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias corridos, após sua liberação ao mercado, a informação das novas 

versões ou atualizações dos produtos do software contratado; A CONTRATADA fica 

obrigada, conforme orientação e interesse da CONTRATANTE, a detalhar, explicitar e 

repassar todo o conhecimento técnico utilizado na atualização das versões dos softwares e 

produtos, em seu ambiente de execução; No caso de substituição ou incorporação de 

funcionalidades dos softwares em outro produto, por iniciativa de seu fabricante, a 

CONTRATADA fica obrigada a fornecer o seu substituto ou novo produto que incorporou as 

funcionalidades, caso este seja ofertado ao mercado; No caso da substituição do produto, o 

novo produto que vier a ser oferecido em toca do antigo, deverá conter, necessariamente, 

todas as funcionalidades e prover todos os serviços daquele que substitui; O software de 

Gestão de Ponto Eletrônico deverá obrigatoriamente compartilhar, importar, exportar dados 

para o sistema de folha de pagamento, utilizando rotinas automáticas através de triggers, 

views, procedures ou outros meios tecnológicos de banco de dados disponíveis. Todo esse 

processo deverá ser configurado para utilização amigável pelos usuários comuns ao sistema 

de Gestão de Ponto Eletrônico. A empresa deve fornecer em Comodato os Equipamentos de 

Ponto Eletrônico para no mínimo de 11 a 17Equipamentos conforme necessidade do 

município, com manutenção e todo material necessário ao seu funcionamento. 

 

SISTEMA CONTROLE INTERNO 
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DESCRIÇÃO DO SISTEMA: Sistema de Controle Interno, em plataforma 100% web, cujas 

rotinas e recursos atendam as necessidades da Controladoria Geral do Município, com ênfase 

a registrar as ações e apoiar as atividades da Unidade Central de Controle Interno objetivando 

emitir os relatórios, informações e pareceres das atividades desenvolvidas, exigidas pelas 

Resoluções n. 013/2013-TCE/RN, 011/2016-TCE/RN, 012/2016-TCE/RN e art. 59 da LC 

101/2000-LRF, cujas características gerais e específicas encontram-se contidas no Termo de 

Referência (TR). 

 

CARACTERÍSTICAS GERAIS E ESPECÍFICAS EXIGIDAS 

TECNOLOGIA NECESSÁRIA: o sistema deve obrigatoriamente ser utilizado em plataforma 

100% web, devendo ser compatível com os navegadores Microsoft Internet Explorer (IE), 

Google Chrome e Mozilla Firefox, em linguagem de programação open source, banco de 

dados open source, servidor de hospedagem e segurança SSL que suporte a linguagem e 

banco de dados utilizados no sistema. Arquitetura SaaS (Software as a Service). Sendo o 

suporte técnico via presencial (in-loco), telefone, voip ou compartilhamento remoto, 

dependendo do tipo e da complexidade da solicitação apresentada. A hospedagem deverá ter 

certificado de segurança SSL comumente usado denominado “https”. O Sistema deverá ser 

desenvolvido em uma mesma linguagem de programação, em banco de dados único - e este 

mesmo banco deverá gerenciar e armazenar todas as informações do sistema, integrado e com 

um framework open source visando aumentar a velocidade e facilidade no desenvolvimento e 

atualização de aplicativos web. O software deverá ser executado em um servidor em um Data 

Center de responsabilidade da contratada, não sendo necessário instalar o sistema nos 

computadores do Município. 

RECURSOS FUNCIONAIS EXIGIDOS: além das características sumárias descritas no 

objeto e da tecnologia necessária, o sistema concebido em plataforma web, deverá possuir as 

seguintes rotinas, funções e relatórios mínimos, bem como, as demais características 

específicas, no desiderato de atender as obrigações normativas contidas nas Resoluções n. 

013/2013-TCE/RN, 011/2016-TCE/RN, 012/2016-TCE/RN e no art. 59 da LC 101/2000-

LRF, a seguir elencadas: 

Permitir a configuração de cabeçalho e rodapé padrão para emissão dos documentos do 

controle interno. 

Permitir o cadastro de pessoas, de forma compartilhada entre os demais módulos do sistema 

de gestão, a fim de evitar redundância de cadastros. 

Permitir o cadastro de textos jurídicos de forma compartilhada entre os demais módulos do 

sistema de gestão, a fim de evitar redundância de cadastros. 

Permitir o registro dos responsáveis das unidades gestoras do município, juntamente com o 

período de exercício da função. 

Permitir o registro das estruturas organizacionais das unidades gestoras do município, 

juntamente com a composição das mesmas. 

Permitir o cadastramento prévio de modelos e layouts de documentos (Comunicados Internos, 

Notificações e Recomendações) com a disponibilização de variáveis pré-definidas para 

posterior preenchimento automático por informações previamente cadastradas as rotinas do 

sistema. 

Permitir o cadastramento prévio de modelos e layouts de pareceres com a disponibilização de 

variáveis para preenchimento automático pelo sistema e com modelos distintos de acordo com 

a situação de cada parecer (Aprovação, Aprovação com Ressalvas e Reprovação). 

Permitir efetuar o cadastramento da Estrutura do Controle Interno, com seu fundamento legal, 

e composição do mesmo. 
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Permitir efetuar o registro da equipe integrante do controle interno, com os respectivos 

servidores que compõem sua estrutura. 

Disponibilizar rotina para registro das atividades diversas do controle interno, separadas por 

categorias, e com a possibilidade da descrição através de editor de textos dos detalhes de cada 

atividade. 

Possibilitar o cadastramento dos atos do controle interno, como Instruções Normativas e 

Orientações, com a opção de publicação automática ou não junto ao website do município 

para acesso aberto a população. 

Possibilitar a anexação de textos aos atos do controle interno, nos formatos pdf, doc, docx, txt, 

jpg e odt, com a opção de publicação automática ou não junto ao website do município para 

acesso aberto a população. 

Possibilitar a redação do texto dos atos do controle interno em editor on-line. 

Possibilitar a redação de textos de anexos de atos do controle interno. 19.15.Possibilidade de 

controle de comunicados por arquivos anexos ou por elaboração on- line através de modelos 

pré-configurados dos mesmos, com a opção de publicação automática ou não junto ao website 

do município para acesso aberto a população. 

19.16.Possibilitar o cadastramento dos interessados do comunicado interno 19.17.Possibilitar 

a geração automática do modelo de comunicado através de layout pré- configurado com 

possibilidade de edição do mesmo. 

Possibilitar a emissão final do comunicado no formato pdf., não permitindo mais efetuar 

alterações após a finalização do mesmo. 

Possibilitar registrar os encaminhamentos do comunicado interno, com os dados de tipo de 

encaminhamento (físico ou e-mail) inclusive, com o envio de e-mail por dentro do sistema 

com o comunicado em anexo ao mesmo. 

Possibilitar o registro das providências adotadas quanto ao exposto no comunicado interno. 

Possibilidade de controle de recomendações por arquivos anexos ou por elaboração on-line 

através de modelos pré-configurados dos mesmos com a opção de publicação automática ou 

não junto ao website do município para acesso aberto a população. 

Possibilitar o cadastramento dos interessados da recomendação. 

Permitir o registro individual de cada item da recomendação, para posterior redação das 

providências. 

Possibilitar a geração automática do modelo de recomendação através de layout pré- 

configurado com possibilidade de edição do mesmo. 

Possibilitar a emissão final da recomendação no formato pdf. não permitindo mais efetuar 

alterações após a finalização do mesmo. 

Possibilitar registrar os encaminhamentos da recomendação, com os dados de tipo de 

encaminhamento (físico ou e-mail) inclusive, com o envio de e-mail por dentro do sistema 

com a recomendação em anexo ao mesmo. 

Possibilitar o registro das providências adotadas quanto ao exposto nas recomendações. 

Possibilidade de controle de notificações por arquivos anexos ou por elaboração on- line 

através de modelos pré-configurados dos mesmos com a opção de publicação automática ou 

não junto ao website do município para acesso aberto a população. 

Possibilitar o cadastramento dos interessados da notificação. 

Possibilitar a geração automática do modelo de notificação através de layout pré- configurado 

com possibilidade de edição do mesmo. 

Possibilitar a emissão final da notificação no formato pdf. não permitindo mais efetuar 

alterações após a finalização do mesmo. 
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Possibilitar registrar os encaminhamentos da notificação, com os dados de tipo de 

encaminhamento (físico ou e-mail) inclusive, com o envio de e-mail por dentro do sistema 

com a notificação em anexo ao mesmo. 

Possibilitar o registro das providências adotadas quanto ao exposto na notificação. 

19.34.Possibilidade de controle de solicitações de esclarecimento ou questionamentos por 

arquivos anexos ou por elaboração on-line através de modelos pré-configurados dos mesmos. 

19.35.Possibilitar o cadastramento dos interessados dos questionamentos/esclarecimentos. 

19.36.Possibilitar a geração automática do modelo de notificação através de layout pré- 

configurado com possibilidade de edição do mesmo. 

Possibilitar a elaboração de diversos questionários eletrônicos para o mesmo processo de 

questionamento, e que contenha as seguintes características: 

Possibilitar a formatação das questões em itens e subitens; 

Possibilitar a seleção do tipo de campo para resposta, contendo no mínimo os campos do tipo 

Múltipla Escolha, Caixa de Seleção, Caixa de Texto, Campo de Data, Campo de Hora e 

Campo de Valor. 

Possibilitar a seleção da obrigatoriedade de preenchimento da questão. 

Para os campos de Múltipla Escolha e Caixa de Seleção, permitir o cadastramento de vários 

itens de resposta. 

Permitir a utilização do campo de justificativa, sendo possível optar para quando o campo 

deverá ser exibido e pela obrigatoriedade da mesma de acordo com a resposta dada a questão. 

Permitir a utilização de campo de anexos/upload de arquivos, sendo possível optar para 

quando o campo deverá ser exibido e pela obrigatoriedade do mesmo de acordo com a 

resposta dada a questão. 

Possibilitar registrar os encaminhamentos da notificação, com os dados de tipo de 

encaminhamento (físico ou e-mail) inclusive, com o envio de e- mail por dentro do sistema 

com a notificação em anexo e o link para resposta do mesmo. 

Possibilitar o registro on-line das respostas ao questionário eletrônico através de link com o 

formulário para preenchimento ao estilo do Google Forms. 

Possibilitar o registro da conclusão final quanto ao questionamento e ou esclarecimento. 

Possibilitar o registro de pareceres prévios do Tribunal de Contas do Estado, com os dados de 

número do processo, ressalvas/recomendações e providências adotadas. 

Possibilitar o registro de decisões do Tribunal de Contas do Estado que imputaram débitos a 

responsáveis, com os dados de nº do processo, administrador responsável, valor do título 

devido, valor efetivamente arrecadado, situação do débito e descrição das providências 

adotadas. 

Possibilitar o registro de tomadas de contas especiais, com os dados de número do processo, 

objeto e medidas adotadas por seus responsáveis. 

Possibilitar o registro do cumprimento de determinações do Tribunal de contas, com os dados 

de número do processo, apontamentos, providências adotadas e parecer do controle interno. 

Possibilitar a publicação de documentos diversos nos formatos pdf, doc, docx, txt, jpg e odt, 

com publicação automática junto ao web-site do município para acesso aberto a população. 

Possibilitar o registro das avaliações periódicas do planejamento, identificando o período, 

justificativa e o servidor responsável pela avaliação. 

Possibilitar identificar os responsáveis para avaliação do planejamento, por secretaria ou por 

programa ou por ação. 

Possibilitar o encaminhamento da avaliação a seu responsável, através da geração de 

notificação de responsabilidade, com envio automático via e-mail ao responsável. 

Atribuir automaticamente perfil de avaliador do planejamento ao encaminhar o e-mail de 

notificação de avaliação ao responsável. 
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Usuários com perfil de avaliador do planejamento, somente poderão visualizar e editar 

avaliações do planejamento que estejam sob sua responsabilidade. 

Possibilitar a avaliação das metas físicas de ações por parte do responsável, com cálculo 

automático do percentual executado do valor orçado, através das despesas liquidadas até o 

período de referência da avaliação. 

Possibilita a geração e envio da notificação de conclusão da avaliação por parte do 

responsável via e-mail ao responsável pelo registro da avaliação. 

Possibilitar o registro do contingenciamento de despesas, com os dados de fundamento legal, 

despesas, razões e consequências. 

Possibilitar o registro do reconhecimento de passivos, com os dados da descrição dos 

passivos, valor e motivo do reconhecimento. 

Possibilitar o registro da permanência de restos a pagar por mais de um exercício financeiro, 

com os dados de ano do resto, número do empenho, valor pendente, objeto do empenho, 

fornecedor e motivo da permanência. 

Possibilitar o registro de despesas de exercícios anteriores, com os dados de número do 

empenho, data de emissão, valor do empenho, fornecedor e motivo. 

Possibilitar o registro de repasses de valores de precatórios ao tribunal de justiça, com os 

dados do mês de referência e valores em regime geral e regime especial. 

Possibilitar o registro da recuperação de créditos em instância judicial, com os dados de 

quantidade de ações ajuizadas e valor total ajuizado no exercício. 

Possibilitar o registro das renúncias de receita, com os dados de tipo da renúncia, fundamento 

legal de amparo, público alvo e valor da renúncia. 

Possibilitar o registro de baixa de créditos por prescrição, com os dados do gestor da época, 

data da prescrição, tributos e valor prescrito. 

Possibilitar o registro de convênios firmados entre o município e o estado ou união, com os 

dados da entidade cedente, tipo da esfera, número do convênio, objeto, valor total do 

convênio e valor previsto para o exercício. 

Possibilitar o registro de eventos de situação de emergência e ou calamidade pública, com os 

dados de descrição do evento, fundamento legal de amparo e período validade do evento. 

Possibilitar o registro do quadro de pessoal por exercício, mês a mês referenciando a 

quantidade de contratações, exonerações e o valor liquidado da folha de pagamento por tipo 

de vínculo dos servidores. 

Possibilitar o registro dos contratos de terceirização de serviços mês a mês, com a quantidade 

de servidores e valor da despesa por cargo/função. 

Possibilitar o registro de benefícios previdenciários pagos a servidores, com os dados do tipo 

de benefícios, quantidade e valor anual pago. 

Possibilitar o registro da remuneração paga a membros de diretorias/conselhos municipais, 

com os dados de tipo de cargo, descrição do cargo, valor da remuneração anual, valor do 

bônus anual, valor de participação em lucros anual e outros valores anuais. 

Possibilitar o registro do plano municipal de cargos e vagas e suas alterações, com os dados 

de cargo, fundamentos legais, e quantidade de vagas criadas e ou extintas. 

Possibilitar o cadastramento prévio de check-list para cumprimento das exigências de 

documentos nos atos de admissão. 

Possibilitar o registro dos atos de admissão de pessoal, com a seleção de check-list pré-

definido para cumprimento de requisitos da contratação. 

Permitir a emissão automática do parecer do controle interno quanto aos atos de admissão. 

Possibilitar o registro de despesas por modalidade de licitação, com os dados de modalidade, 

valores para obras e ou serviço de engenharia, serviços e ou compras. 
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Possibilitar o registro de avaliações de processos licitatórios, com os dados de número do 

processo, objeto, modalidade, fornecedor e avaliação do controle interno. 

Possibilitar o registro dos órgãos de imprensa oficial do município, com os dados de órgão e 

fundamento legal de amparo. 

Possibilitar o registro de auditorias planejadas, com os dados de objetivo, área de interesse e 

previsão do mês de execução da mesma. 

Possibilitar o registro da execução de auditorias, de acordo com suas categorias. 

Possibilitar a elaboração de diversos questionários eletrônicos para o mesmo questionamento, 

e que contenha as seguintes características: 

Possibilitar a formatação das questões em itens e subitens; 

Possibilitar a seleção do tipo de campo para resposta, contendo no mínimo os campos de tipo 

Múltipla Escolha, Caixa de Seleção, Caixa de Texto, Campo de Data, Campo de Hora e 

campo de Valor; 

Possibilitar a seleção de obrigatoriedade de preenchimento da questão; 

Para os campos de Múltipla Escolha e Caixa de Seleção, permitir o cadastramento de vários 

itens de resposta; 

Permitir a utilização do campo de justificativa, sendo possível optar para quando o campo 

deverá ser exibido e pela obrigatoriedade da mesma de acordo com a resposta dada a questão. 

Permitir a utilização do campo de anexos/upload de arquivos, sendo possível optar para 

quando o campo deverá ser exibido e pela obrigatoriedade do mesmo de acordo com a 

resposta dada a questão. 

Possibilitar registrar os encaminhamentos da notificação, com os dados de tipo de 

encaminhamento (físico ou e-mail) inclusive, com o envio de e- mail por dentro do sistema 

com a notificação em anexo e o link para resposta do mesmo. 

Possibilitar o registro on-line das respostas ao questionário eletrônico através de link com o 

formulário para preenchimento ao estilo do Google Forms. 

Permitir à anexação de diversos documentos a auditoria. 

Possibilitar o registro dos índices do regime próprio de previdência social, com os dados de 

valor da remuneração, valor do provento, valor de pensão, valor com despesas administrativas 

e valor da reserva do regime próprio. 

Possibilitar o registro da dívida do instituto de previdência, com os dados do número do 

contrato, valor original, valor atualizado, número de parcelas e os critérios quanto à mesma. 

Possibilitar o registro de denúncias quanto a corregedoria do município, com os dados de tipo 

de denúncia, meio de comunicação, setor envolvido e descrição da denúncia. 

O sistema deverá possuir rotina de verificação periódica quanto aos valores de transferências 

de recursos da união e estado (FPM, ICMS, IPVA, Fundeb), consistindo de forma automática 

o valor dos tributos repassados pelos entes com os valores efetivamente lançados no sistema 

de contabilidade do município, bem como os valores de deduções quando se aplicam, 

emitindo um relatório com as inconsistências encontradas. 

O sistema deverá possuir rotina de verificação periódica quanto ao plano de cargos e vagas 

municipal, consistindo de forma automática, o número de vagas ocupadas em cada cargo de 

acordo com o sistema de recursos humanos do município com o plano de cargos e vagas 

informados no sistema de controle interno. Emitindo um relatório com as inconsistências 

encontradas. 

O sistema deverá permitir a elaboração do relatório de verificações internas (Relatório 

Circunstanciado), onde o usuário poderá selecionar/definir quais informações deverão constar 

no relatório. 
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As informações selecionadas para o relatório de verificação interna deverão buscar os dados 

de forma automática de acordo com a informação do mesmo (dados orçamentários, 

financeiros, índices de saúde, educação e pessoal). 

O sistema deverá permitir a edição on-line das informações do relatório podendo desta forma 

adicionar observações ou outras informações ao mesmo. 

Possibilitar o gerenciamento da agenda de obrigações de acordo com as seguintes 

características: 

Possibilitar o cadastramento de eventos no formato de série de eventos, definido o intervalo 

entre cada evento e a data limite para fim da série. 

Possibilitar o cadastramento dos responsáveis por cada evento. 

Possibilitar a liberação de acesso por perfil por parte dos responsáveis por eventos da agenda 

de obrigações para que os mesmos possam dar manutenção na agenda. 

Usuários que tenham o perfil de gestores da agenda de obrigações somente visualizarão os 

eventos aos quais forem responsáveis. 

O sistema deverá enviar de forma automática e-mails de aviso quanto ao vencimento de 

obrigações de acordo com os dados configurados no cadastro da obrigação. 

 

 

PESQUISA MERCADOLOGICA/PREÇOS 

▪ o sistema utiliza, como critério objetivo para escolha da medida de tendência central do 

mapa de preços (mediana ou média aritmética), o coeficiente de variação da população 

amostral, nos mesmos critérios definidos pelo Superior Tribunal de Justiça em seu Manual de 

Pesquisa de Preços (edição 2017); 

▪ o Cesta de preços expurga as amostras que se apresentem como "outliers", também usando 

de metodologia objetiva e fundamentada, realizando a pesquisa a partir das amostras 

saneadas; 

▪ o Cesta de Preços organiza os itens pesquisados em curva ABC, permitindo ao orçamentista 

detectar os itens mais representativos e de maior materialidade, os quais devem receber um 

tratamento mais cuidadoso e uma pesquisa mais ampla; 

▪ o Cesta de Preços permite a elaboração do orçamento em lote, adequando-se melhor às 

necessidades dos órgãos públicos;  

▪ o Cesta de Preços, por meio de suas Orientações Técnicas, presta consultoria sobre pesquisa 

de preços, respondendo às consultas de maneira fundamentada. 

 

 Já em relação aos parâmetros/fontes de pesquisa, dispõe de: 

▪ cotação em sítios de comércio eletrônico; 

▪ cotação similares de outros órgãos públicos; 

▪ cotação direta com fornecedores, por meio de uma ferramenta própria que auxilia o usuário 

na coleta das cotações e na estruturação da pesquisa, mesclando com parâmetros de outras 

contratações públicas semelhantes. 

▪ cotação nos moldes da Lei 14.133/2021. 

Assim, ao mesclar cotações realizadas em parâmetros diferentes, compõem-se uma cesta de 

preços aceitáveis, em sintonia com as exigências do Tribunal de Contas da União. 

 

PROTOCOLO GERAL DE DOCUMENTOS. 

Premissas: O sistema deverá possibilitar a tramitação de todo e qualquer tipo de documento, 

as regras especificadas a seguir devem ser obedecidas: 

Três níveis de hierarquia como Órgão, Unidade e Setor; 

A definição de tramitação (fluxo) para cada tipo de documento; 
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Cadastro dos documentos protocolados por assunto; 

Registro, por conseguinte, o histórico, de toda a tramitação dos processos; 

Acompanhamento dos processos em diligência; 

Emissão de despachos cadastrados pelo sistema, podendo estes ser alterados; 

Emissão da guia de tramitação descentralizada; 

Registro da localização física dos documentos protocolados; 

Criação, edição e digitalização dos diversos documentos inerentes aos processos; 

Geração e envio de cópias de documentos, individual como também em lote; 

Acompanhamento de informativos e despachos da Comissão de Controle Interno (CCI), 

disponibilizando relatórios estatísticos, bimestrais e anuais; 

Vinculação de vários interessados no mesmo processo; 

Envio de vários documentos para destinos diversos; 

Acompanhamento da movimentação do documento dentro do setor ou arquivos; 

Utilização de leitor código de barras; 

Restrição de assuntos por setor; 

Equalização por setor ou membros do setor quando da distribuição dos documentos; 

Consulta pública para documentos autorizados previamente, disponibilizada no site da 

instituição; 

Sinalização, em caso de retorno, o setor ou membro do setor que movimentou o documento 

anteriormente; 

Padronização das situações e histórico de manifestações selecionadas no ato do envio; 

Emissão de relatórios estatísticos de produtividade por setor, membro de setor, situação e 

manifestação; 

Bloqueio de usuário que se recusa a registrar recebimento de documento; 

Registro de requisição e autorização no cadastramento de funcionários; 

Juntada de processo garantindo o seu trâmite em lançamento único; 

Registro do mensageiro que efetuo o envio do documento; 

Digitalização de documentos em cada trâmite; 

Ajuste de trâmite para envios equivocados sem comprometer a segurança da informação; 

Emissão de etiquetas e envelopes em grupos; 

Emissão de guia de movimentação interna; 

Relação de documentos parados no setor por período informado; 

Registro do número original do processo; 

Recebimento de documento preventos de setores externos complementando o fluxo do 

documento e sinalizando o ultimo setor ou membro que enviou; 

Configuração da numeração do protocolo obedecendo uma sequência geral, por setor ou 

informado pelo usuário; 

Numeração dos documentos com mesma codificação sequencial do protocolo; 

Chancela de documento podendo protocolar posteriormente; 

Seleção de situações e manifestações pre-cadastradas e complementar com anotações 

específicas quando do envio do documento; 

Cadastro de usuário através de solicitação efetuada pelo novo usuário e liberada pelo gestor 

do sistema; 

Possibilitar tramitação de processos como sigiloso, limitando acesso a grupo de usuário 

específico; 

Emissão de diversos relatórios estatísticos, gerenciais e operacionais; 

Integração com o Sistema de Orçamento, Finanças e Contabilidade Pública. 

 

10 - OBRIGAÇÕES A SEREM CUMPRIDAS DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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- A CONTRATADA deverá cumprir com rigor, durante o período contratual, todos os itens 

descritos neste TERMO DE REFERÊNCIA. 

- A CONTRATADA deverá efetuar as manutenções legais e corretivas sempre que se fizerem 

necessárias a fim de manter o perfeito funcionamento dos sistemas locados. 

- A CONTRATADA deverá prestar suporte técnico sempre que solicitado 

- A CONTRATADA deverá prestar serviços de treinamento sempre que solicitado. 

- A CONTRATADA deverá sempre observar que todas as decisões e entendimentos havidos 

entre as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou 

implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser previa e 

formalmente acordados e documentados entre as partes. 

- A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que 

por ventura venham a ocorrer nas informações do CONTRATANTE, quando estas estiverem 

sob sua responsabilidade. 

- A CONTRATADA e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e 

informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que 

venham a ter conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, 

respondendo contratual e legalmente pela inobservância deste item. 

- A CONTRATADA deverá utilizar-se apenas de profissionais devidamente certificados e/ou 

qualificados para a execução dos serviços. 

- A CONTRATADA não poderá transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o 

presente contrato, sem prévia e anuência do CONTRATANTE, sob pena de rescisão 

contratual e aplicação de multa. 

- A CONTRATADA deverá substituir, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e 

independentemente de justificativa por parte deste, qualquer empregado, cuja atuação, 

permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais inconvenientes ou 

insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse público. 

- A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, 

primando pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos 

trabalhos durante toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser 

considerado infração passível de aplicação das penalidades previstas neste edital. 

- A CONTRATADA deverá submeter à apreciação e à aprovação prévia do 

CONTRATANTE qualquer serviço adicional que entenda deva ser executado. 

- A CONTRATADA deverá manter informado o técnico do CONTRATANTE, encarregado 

de acompanhar os trabalhos, prestando-lhe as informações necessárias. 

- A CONTRATADA deverá tratar como confidenciais informações e dados contidos no 

Sistema da CONTRATANTE, guardando total sigilo perante terceiros. 

 

11 - OBRIGAÇÕES A SEREM CUMPRIDAS AO TÉRMINO DO CONTRATO 

 

- A CONTRATADA e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e 

informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que 

venham a ter conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, 

respondendo contratual e legalmente pela inobservância deste item, inclusive após o término 

do contrato. 

- Ao término do contrato a CONTRATADA deverá exportar todas as tabelas (com os dados e 

nomes das colunas e/ou cabeçalhos), esquemas, descritivos de vínculos entre tabelas, dados 

e/ou quaisquer informações contidas nas bases de dados para arquivos de texto puro (formato 

TXT). Estas mesmas informações também deverão ser exportadas em arquivos no formato 
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CSV (formato de arquivo que armazena dados tabelados), de modo a permitir a importação 

organizada de todas as informações para outra base de dados. 

 

12 - PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE 

          Objetivo e abrangência para fornecer os insumos necessários à realização da 

análise de amostra (prova de conceito) da solução apresentada pela licitante vencedora, 

quanto ao atendimento dos requisitos técnicos contidos neste Termo de Referência;  

               A equipe de avaliação será composta por técnicos do setor de Licitações, 

Controladoria, Contabilidade, Procuradoria, Recursos Humanos e Secretaria de 

Administração e Recursos Humanos. O trabalho concretiza-se formalmente com a realização 

da prova de conceito, bem como todas as atividades a ela inerentes.  

              Cabe à Equipe de Avaliação garantir a plena execução de todas as atividades 

relativas à prova de conceito, e ainda:  

    - Nesta prova será avaliado cada ponto constante nas 

especificações dos itens; 

               - Emitir a Declaração de conclusão da avaliação técnica;  

 - Emitir o Termo de aceite definitivo ou de recusa da Solução, para fins de 

continuidade do procedimento licitatório.  

 

12.1 - Documentos de Avaliação 

- Além dos documentos citados no Edital, será produzido Relatório de conclusão da avaliação 

técnica. 

- Declarada a empresa vencedora, e antes da adjudicação do objeto da presente licitação, no 

prazo de até 3 (três) dias após a convocação pela Prefeitura Municipal, o sistema ofertado pela 

proponente vencedora será objeto de avaliação de conformidade, ocasião em que deverá 

comprovar que sua oferta (sistema) atende a no mínimo 95% dos requisitos técnicos 

relacionados neste TERMO DE REFERÊNCIA, sob pena de desclassificação. 

- A Prova de Conceito será realizado na sede do Município por equipe constituída para este 

fim. Os equipamentos utilizados para as demonstrações durante o teste de conformidade 

deverão ser providenciados pela própria licitante, incluindo, entre outros, computador, 

projetor de mídia, conexão a internet compatível (tecnologia 3G ou outros), a fim de se evitar 

contestações quanto à qualidade de tais recursos por parte da licitante.  

- Uma vez iniciada a prova de conceito é vedado ao Licitante a instalação ou atualização de 

qualquer componente de hardware e software dedicados à prova de conceito, ficando vedada 

qualquer tipo de customização para fins e demonstração complementar. 

- Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital e consequente aprovação 

em processo de avaliação de conformidade, será adjudicado o objeto à licitante e a mesma 

será convocada para assinatura de contrato. 

 

13 - PLANO DE IMPLANTAÇÃO 

Os prazos do Plano de Implantação descrito abaixo devem ser seguidos fielmente pela 

empresa contratada. Os prazos são para a totalidade dos sistemas, podendo ser separado de 

acordo com a necessidade de cada sistema implantado, neste caso a contratante deverá ser 

consultada e a contratada deverá entregar um planejamento, feito em conjunto com a 

contratante, para execução da implantação. 

 

1ª ETAPA – CUSTOMIZAÇÃO DOS SISTEMAS 

Serviços - Adaptação dos sistemas, se necessário, a demandas específicas.  

Prazo: 10 (dez) dias a contar da assinatura da ordem de serviços. 
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2ª ETAPA – IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS 

Serviços - Efetivação dos sistemas em produção com suporte necessário ao pleno 

funcionamento dos mesmos nos equipamentos da instituição, bem como, a disponibilização 

dos sistemas para utilização nos computadores da Instituição. 

Prazo: 10 (dez) dias a contar da assinatura da ordem de serviços. 

3ª ETAPA – MIGRAÇÃO DE DADOS 

Serviços - Migração de dados partindo da base do sistema atual para os novos sistemas.  

Prazo: 10 (dez) dias a contar da efetiva implantação e instalação descrita na 2ª etapa. 

4ª ETAPA – TREINAMENTO  

Serviços - Capacitação dos servidores envolvida com as áreas inerentes àquelas contempladas 

pelos sistemas, preferencialmente presencial, podendo conforme acordado ser também de 

forma remota. 

Prazo: 10 (dez) dias a contar da migração dos dados descrito na 3ª etapa. 

 

14- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

14.1 - A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, nas 

Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, demais 

legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências descritas no Edital e nas 

demais prescrições legais aplicáveis ao assunto. 

 

15- PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

15.1 - O Prazo de Vigência do contrato será de 12 meses, a partir de sua data e assinaturas, 

prorrogável nos termos da legislação Vigente. 

 

16- CONTROLE DA EXECUÇÃO 

16.1 - Durante a sua vigência, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas, de quebra do equilíbrio econômico-financeiro, situação 

prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, ou de redução dos preços 

praticados no mercado; 

 

16.2 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

 

16.3 - O recebimento de serviço de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

 

16.4 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16.5 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
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das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

 

17– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, 

de 2002, a Contratada que: 

17.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

17.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3 - fraudar na execução do contrato; 

17.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5 - cometer fraude fiscal; 

17.1.6 - não mantiver a proposta. 

17.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

17.2.1 - advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

17.2.2 - multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

17.2.3 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

17.2.4 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos;  

17.2.5 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

17.3. - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas e os profissionais que: 

17.3.1 - tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

17.3.2 - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.3.3 - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

17.3.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.3.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

18 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

18.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Martins/RN setor 

de Licitações, na Rua Francisco Verissimo de Filho, nº 40, Centro, Martins/RN – RN – 
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Centro, no horário compreendido entre as 8h00min e às 13 horas, preferencialmente, com 

antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

 

18.2 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 

pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município no setor de 

Licitações. 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alexandria/RN, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

Emitido em: Martins/RN, 22 de maio de 2023. 

 

Por: Maria Cláudia Costa de Queiroz Oliveira 

Cargo: Secretária Municipal Administração e Recursos Humanos. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A/C do Sr. Pregoeiro  
 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para cessão de direito de uso de Softwares 
Integrados de Gestão Pública para atender as necessidades e atividades da Prefeitura 
Municipal de Martins /RN, bem como a prestação de serviços técnicos especializados de 
manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos softwares, de acordo com as 
alterações legais da legislação brasileira, além da migração dos dados existentes nos 
sistemas em produção, treinamento das novas soluções e suporte técnico as unidades 
operacionais integradas da Prefeitura, conforme condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência. 
 
 

Item Material/Serviço Marca  Unid. 
medida 

Qtd 
licitada 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1       

2       

3       

 Total Geral   

Valor total R$ .............. (Valor 
total por extenso) 
Dados da Licitante  
Razão Social/Nome:  
Endereço:  
Município:  
Estado:  
CEP:  
CNPJ/CPF/MF:  
Telefone: ( )  
Fac-simile: ( )  

  
 
E-Mail:  
Banco:  
Agência:  
Conta:  
Representante:  
Local e data:  
Nome, cargo e assinatura  
Carimbo com Razão Social e CNPJ  

 

Obs.: Esse modelo não isenta da obrigatoriedade de informações solicitadas no Edital. 

 

 

 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO III 
IDENTIFICAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
PREFEITURA DE MARTINS/RN 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 80007/2023 
ENVELOPE nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS  
 
 
 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:  
CNPJ:  
FONE / E-MAIL:  

 

 
 
PREFEITURA DE MARTINS/RN 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 80007/2023  
ENVELOPE nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
 
 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:  
CNPJ:  
FONE / E-MAIL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante.  
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇOES DE HABILITAÇÃO 

 
NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: .....................  
CGC/CNPJ: ..........................  
ENDEREÇO: ........................  
 

DECLARAÇÃO 
 
Declaramos para efeitos do Edital de Pregão Presencial SRP nº 80007/2023, instaurado e 
conduzido pela Prefeitura de Martins, conforme exigido pelo inciso VII, do artigo 4º, da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que atendemos plenamente as condições de 
habilitação estabelecidas neste Edital.  
 

Local e data,.................. 
 
 

Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, que a Empresa...................................................................., CNPJ ..................................., 

está enquadrada na categoria.................................(Pequeno Porte ou Microempresa), bem 

como não está incluída nas hipóteses do §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

 

Local e data, ................... 

 

Nome, cargo e assinatura 

Razão Social da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante.  
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ANEXO VI 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Martins/RN, com sede na Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, 
Martins/RN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.153.462/0001-50, neste ato representada pela Sra. 
___________________, doravante denominada CONTRATANTE, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em face do Pregão Presencial PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº 80007/2023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas vencedoras, que 
apresentaram preços mais vantajosos, por Item, sujeitando-se as partes ao edital de Pregão 
Presencial para Registro de Preços nº 80007/2023, as determinações da Lei Federal nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas legais federais e estaduais vigentes e pelas cláusulas e 
condições que se seguem.  
 
Empresa vencedora: xxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n° xxxx, com sede na rua xxxxx, nº xxx, 
Bairro xxxx – Cep: xxx – xxxxxx – __ Telefone fixo (___) __________-___________, neste ato 
representada por seu Procurador/Sócio Administrador, Sr. xxxxx, portador do CPF nº xxxxxx, 
documento de identidade nº xxxxx, Telefone celular (___) __________-___________, e-mail 
xxxxxxxx@xxxxx.xxx.xx, doravante, denominada FORNECEDORA.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
Constitui objeto do presente instrumento a FUTURO E EVENTUAL Contratação de pessoa 
jurídica para cessão de direito de uso de Softwares Integrados de Gestão Pública para 
atender as necessidades e atividades da Prefeitura Municipal de Martins /RN, bem como a 
prestação de serviços técnicos especializados de manutenção preventiva, corretiva, 
evolutiva e adaptativa dos softwares, de acordo com as alterações legais da legislação 
brasileira, além da migração dos dados existentes nos sistemas em produção, treinamento 
das novas soluções e suporte técnico as unidades operacionais integradas da Prefeitura, 
conforme especificações e quantitativos constantes neste edital, com as características 
constantes das propostas julgadas vencedoras, que passam a fazer parte integrante desta 
ATA.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em cada serviço decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão 
observadas quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes do Edital Pregão Presencial 
e termo de referência para Registro de Preços nº 80007/2023 que a precedeu, a qual 
também integra o presente instrumento de compromisso.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Em cada serviço, o preço unitário a ser pago é o constante da 
proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços sol pela empresa 
detentora da presente Ata, as quais também a integram.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS  
 

Lista de itens por ganhador 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO  
 
A licitante vencedora deverá efetuar a execução dos serviços objeto deste Pregão Presencial 
SRP em estrita observância das especificações do Edital, acompanhado da respectiva nota 
fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo e 
procedência, quando possível especificá-los, conforme demanda solicitada por meio de 
Ordem de Serviço.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução dos serviços deverá ocorrer conforme termo de 
referência, após a emissão da Autorização de Serviço.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada, obriga-se a substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos e incorreções, 
correndo estes custos por sua conta.  
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O aceite dos serviços pela Contratante, não exclui a 

responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou 

disparidade com as especificações técnicas exigidas no edital ou atribuídas pela Contratada, 

verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 

18, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado por Ordem Bancária, e efetivado 
mediante apresentação de nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome de uma das 
unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Martins, devendo constar também o 
número deste contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos em que a licitante vencedora informar dados bancários 
para pagamento em outro(s) banco(s), serão descontados da fornecedora os valores 
referente à transferência eletrônica disponível (TED), por nota fiscal emitida.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - a nota fiscal deve, obrigatoriamente, ser substituída pela Nota 
Fiscal Eletrônica – NF-e. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – O pagamento será realizado até trinta dias após a emissão das 
notas fiscais.  
 
PARÁGRAFO QUINTO –O pagamento será liberado mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual, Federal, Municipal, Trabalhista e FGTS 
bem como a Certidão de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor do Foro ou 
Cartório da Sede da Licitante. 
 
PARÁGRAFO SEXTO – Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, os valores 

serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações 
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tributárias, em observância ao que dispõe o artigo 117, da Constituição Estadual e artigo 40, 

inciso XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução n.º 

032/2016 – TCE/RN, subsidiada pelo art. 5º da Lei 8.666/93 e regulamentada pelo Decreto 

Municipal, obedecendo a ordem cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO e GARANTIA 

A execução dos serviços objetos deste Pregão Presencial SRP só estará permitido após a 

comunicação da Ordem de Fornecimento. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento provisório ocorrerá por ocasião da entrega 

no local indicado, mediante assinatura do responsável indicado. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, 

devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias corridos, a contar da notificação à 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A licitante vencedora será comunicada da Ordem de 

Fornecimento – OF, através de correio eletrônico, ou outro meio de comunicação similar. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – A licitante vencedora deverá efetuar a execução dos 

serviços, de segunda à sexta-feira, durante o horário de expediente, das 08:00 às 17:00 

horas, no endereço indicado por cada secretaria solicitante, em prazo máximo de até 5 

(cinco) dias úteis após a solicitação e ainda, contado a partir da data do recebimento da nota 

de empenho, a qual deverá ser retirada no prazo de até 3 (três) dias úteis seguintes à 

notificação de efetiva aquisição do produto. 

 

PARÁGRAFO QUINTA – Após o prazo previsto no parágrafo anterior, caso não haja 

manifestação da licitante vencedora, poderá ser convocada outra licitante. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – Os serviços deverão ser aceitos mediante elaboração dos 

seguintes documentos: 

a) Termo de Recebimento Provisório, na execução dos serviços, acompanhado 

da Nota Fiscal para posterior verificação da conformidade do material com as 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

b) Termo de Recebimento Definitivo, a ser assinado e enviado no prazo de até 

3 (três) dias úteis, confeccionado por Servidor da Secretaria solicitante. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO – O aceite dos serviços pela Contratante, não exclui a 

responsabilidade civil da Fornecedora por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou 

disparidade com as especificações técnicas exigidas no edital ou atribuídas pela 

Fornecedora, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades 

previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

PARÁGRAFO OITAVO – O texto e demais exigências legais previstas devem estar em 

conformidade com a legislação do Código de Defesa do Consumidor e Legislação específica 

no que couber. 

 

PARÁGRAFO NONO – deve garantir e preservar os dados em conformidade com a Lei 

Geral de Proteção de Dados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem início na data de sua assinatura e terá 

validade por 12 (doze) meses, vedada a sua prorrogação. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, a Prefeitura de Martins não está obrigada a adquirir exclusivamente por 

intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os serviços cujos preços nela 

estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação específica, assegurando-se, 

todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, na forma 
e condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços 
registrados, cabendo à Prefeitura Municipal de Martins promover as necessárias 
negociações junto ao fornecedor.  

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado a Prefeitura Municipal de 
Martins deverá:  

a) Convocar o fornecedor visando negociar a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado.  

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido.  
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c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

 
PARÁGRAFO QUARTO – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 
cumprir o compromisso, a Prefeitura Municipal de Martins poderá:  

a) Negociar os preços.  
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 

sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e  

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

 
PARÁGRAFO QUINTO – Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal 

de Martins deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Obriga-se a FORNECEDORA:  

a) a atender todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada Item, observado o disposto na 
Cláusula Segunda e Sétima.  

b) a entregar os serviços objetos deste Registro de Preços, de acordo com as 

especificações constantes no Anexo I do Edital de Pregão Presencial PARA REGISTRO DE 

PREÇOS nº 80007/2023, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 

especificações determinadas pela legislação em vigor. 

c) manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de 
habilitação e qualificações exigidas na licitação do Pregão Presencial PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº 80007/2023.  

d) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 
contratante ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução da execução.  

e) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto deste instrumento.  

f) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência na execução dos serviços objetos 
do Pregão Presencial PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 80007/2023.  

g) comprovar a origem dos bens importados oferecidos e a quitação dos tributos de 
importação a eles referentes, se houver, que deve ser apresentada no momento da entrega 
do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa.  

h) manter durante a vigência do Contrato as condições de habilitação exigidas no 
Edital.  

i) responsabilizar-se por quaisquer encargos, despesas, taxas, inclusive de seguro, 
decorrentes das operações necessárias à entrega do objeto contratado.  
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j) assumir todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 

resultantes da execução contratual, bem como por eventuais demandas de caráter cível ou 

penal relacionadas à execução da mesma. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Obriga-se a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS:  

a) a prática de todos os atos de controle e administração do SRP.  
b) assegurar o fiel cumprimento das condições estabelecidas neste edital.  
c) comunicar à empresa contratada quaisquer defeitos detectados nos serviços 

adquiridos.  
d) aplicar à contratada as Sanções cabíveis.  
e) comprovar e relatar por escrito as eventuais irregularidades na entrega do objeto 

contratado.  
f) sustar a aquisição da licença por estar em desacordo com o especificado ou por 

outro motivo que justifique tal medida. 

 
CLÁUSULA NONA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

O pagamento do presente Contrato correrá à conta dos recursos consignados no 

Orçamento de 2023/2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
A fornecedora terá seu registro cancelado quando:  
 

a) não retirar a respectiva Ata de Registro de Preços, não comunicar a ciência da 
Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável.  

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; e  
d) tiver presentes razões de interesse público.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente 
da Prefeitura de Martins.  
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A fornecedora poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preço ocorrendo fato superveniente, que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, 

desde que seja formulado antes da comunicação da Ordem de Fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
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A inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei, com assento no Capítulo III, Seção V, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos seguintes casos:  

I – por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos de I 
a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

II – amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização por 
intermédio de aviso com antecedência mínima de 30 dias, não cabendo indenização de 
qualquer das partes, exceto para pagamento dos fornecimentos comprovadamente 
prestados.  

III – judicialmente, na forma da legislação vigente.  
IV – a rescisão contratual determinada por ato unilateral, em que constatado o 

descumprimento do avençado, acarreta as seguintes consequências para a Fornecedora, 
sem prejuízo das sanções previstas:  

a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à Contratante.  
b) retenção dos créditos decorrentes da Ata de Registro de Preços até o limite 

dos prejuízos causados à Contratante.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais ora 
assumidas estarão sujeitas às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, 
21 de junho de 1993, quais sejam:  
 
I – Advertência.  
II – Multa:  

a) 0,33% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do 
serviço/fornecimento, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplente, até o 
limite de 9,9%.  

b) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço/fornecimento 
ou rescisão contratual, por culpa da fornecedora, calculado sobre a parte inadimplente.  

c) de até 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor da Ata de Registro de Preços, 
pelo descumprimento de qualquer cláusula da Ata de Registro de Preços, exceto prazo de 
entrega.  
III – Suspensão:  
A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, por até 5 anos, quando, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta:  

a) não celebrar a Ata de Registro de Preços.  
b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame.  
c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto.  
d) não mantiver a proposta.  
e) falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços.  
f) comportar-se de modo inidôneo.  
g) cometer fraude fiscal.  
h) por prazo indeterminado, quando a empresa receber qualquer das multas 

previstas e não efetuar o pagamento.  
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IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em 
caso de faltas graves apuradas por intermédio de processo administrativo.  
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será 

assegurada à fornecedora o contraditório e ampla defesa. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a 
Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os 
antecedentes da Fornecedora, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 
justificativas da Fornecedora, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.  
PARÁGRAFO TERCEIRO – A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não 
se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de 
fraude à licitação, conforme previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, garantido o direito ao 
contraditório e a ampla defesa.  
PARÁGRAFO QUARTO – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da 
licitante/fornecedora.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – São partes integrantes da presente Ata, independentemente de 
sua transcrição, o Edital do Pregão Presencial PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 80007/2023, 
seus Anexos e a proposta da Fornecedora.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
 
Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Martins, com a renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução 
desta Ata.  
 

E, por estarem justos e acordados, declaram as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas na presente Ata de Registro de Preços que, lida e achado conforme, foi 

confeccionada única via que vai assinada pela senhora Prefeita Maria José de Oliveira Gurgel 

Costa, representando A Prefeitura Municipal de Martins, e pelos representantes da(s) 

Empresa(s) Registrada(s), abaixo identificados, tendo como testemunhas os senhores abaixo 

identificados, presentes neste ato. 

 

Martins/RN, ___ de ____________ de 2023 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
................................., inscrito(a) no CNPJ sob o n°..................., por intermédio de seu 
representante legal, Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V, 
do art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 
27 de outubro de 1999 e inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).  
 

Local e data, ................... 
 

Nome, cargo e assinatura 
Razão Social da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante.  
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS REFERENTES À SAÚDE E À 

SEGURANÇA NO TRABALHO 
 
Declaro para os devidos fins e efeitos que esta Empresa, cumpre com toda a legislação 
federal, estadual e municipal referente à Saúde e à Segurança no trabalho de nossos 
empregados, bem como todos os dispositivos relativos à matéria constantes de acordos, 
convenções ou dissídios coletivos.  

 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 

 

 
Local e data, ...................  
 
 
NOME, CARGO E ASSINATURA DO  
REPRESENTANTE DA EMPRESA  
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO 

SOCIETÁRIO 
 
Declaro, em atendimento ao previsto nas Condições do edital do Pregão Presencial - SRP nº. 

80007/2023, não possui em seu quadro societário, funcionário público do Município de 

Martins/RN. 

 

Por ser verdade firmo a presente declaração. 

 

 
Local e data, ...................  
 
 
NOME, CARGO E ASSINATURA DO  
REPRESENTANTE DA EMPRESA  
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante.  
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ANEXO X 
MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARTINS/RN, E A EMPRESA 
______________________, NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO 
ESTABELECIDAS: 

 
O MUNICÍPIO DE MARTINS/RN, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica 
de direito público da Administração Direta, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, sediada na Rua Dr. Joaquim Inácio, nº 102, Centro, Martins/RN, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 08.153.462/0001-50, representada neste ato pela Excelentíssima Senhora 
Prefeita Municipal, Maria José Oliveira Gurgel Costa, e do outro lado, a empresa 
_________________________________, inscrita no CNPJ/MF nº __________________, 
estabelecida _______________________________________________________, nº ____, 
____________, __________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
representada neste ato pelo responsável legal _________________________________, 
portador da Cédula de Identidade nº __________________________, inscrito no CPF nº  
________________, de acordo com as formalidades constantes do Processo Administrativo 
nº 22050001/2023, referente ao Pregão Presencial nº 80007/2023, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, com fundamento legal na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e pelos Decretos Federais n° 3.555, de 08 de agosto de 2000 e nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, com suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas e demais normas aplicáveis 
à espécie, ao qual as partes sujeitam-se a cumprir, mediante as cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1. O presente Contrato tem como objeto: _____________________________________ 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01      

02      

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
1. O valor deste contrato, de R$.............................(..................................). 
 
2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no Pregão Presencial - SRP nº. 80007/2023 e na Cláusula 
Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
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1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão Presencial nº 
80007/2023 realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 
8.666/93e nas demais normas vigentes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma 
legal. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
1. O prazo de vigência deste Contrato será da data de sua Assinatura até dia __ de 
____________ de_________, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - impedir que terceiros forneçam os serviços objeto deste Contrato; 
1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 
1.3 - solicitar, por intermédio de Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria 

requisitante ou mesmo pela Gerência de Compras, a aquisição dos serviços objeto deste 
Contrato; 

1.4 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento e 
interrompê-lo imediatamente, se for o caso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
dos serviços, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, 
porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
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1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 
ordem e às normas disciplinares do CONTRATANTE; 

1.4 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração do 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 

1.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
empregados durante a execução dos serviços; 
            1.7 - Efetuar a execução dos serviços conforme termo de referência após o 
recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela Gerência de Compras ou pela 
Secretaria requisitante. 

1.8 - Comunicar a secretaria requisitante ou a Gerência de Compras do 
CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário;  

1.9 - A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 80007/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
 
1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento ou em conexão com 
ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da adjudicação deste Contrato. 
 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
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1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, 
salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para a execução dos serviços 
objetos deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado pela secretaria requisitante ou servidor 
designado para esse fim, ou mesmo pela Gerência de Compras, representando o 
CONTRATANTE. 
 
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Secretaria requisitante ou 
mesmo Coordenador Administrativo da Gerência de Compras designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 
 
1. A atestação das faturas correspondentes à execução dos serviços caberá a Secretária 
requisitante ou a Coordenadora Administrativo da Gerência de Compras do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 
 
1. Os recursos destinados às despesas decorrentes da execução dos serviços pretendidos 
pelo Poder Público Municipal se encontram alocados no Orçamento Geral do Município e 
correrão à conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
 
1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa 
pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque 
nominal ao fornecedor no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação dos 
documentos junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS. 
 
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das 
guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda 
Federal, Tribunal do Trabalho, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e 
o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada. 
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3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, Os 
serviços fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo 
com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 
 
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 
 
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 
 
EM = I x N x VP 
 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX) 
____ 
365 
I = (6/100) 
_______ 
365 
I = 0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos arts. 57 e/ou 65 da Lei 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
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2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a 
ser contratado. 
 
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 
salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
 
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 
1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até 
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a 
CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de 
atender totalmente à solicitação ou à Ordem de Serviço previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da 
Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à 
solicitação ou à Ordem de Serviço previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste 
Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS, por até 2 (dois) anos. 
 
2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
2.4 - fizer declaração falsa; 
2.5 - cometer fraude fiscal; 
2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
2.7- não celebrar o contrato; 
2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame; 
2.9- apresentar documentação falsa. 
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3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 
desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 
 
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, 
descontando dos pagamentos a serem efetuados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
 
1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-
se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Presencial - SRP nº. 80007/2023 cuja 
realização decorre da autorização da Sra. Maria José Oliveira Gurgel Costa, e da proposta da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de MARTINS, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em via única, 
sendo sua cópia enviada por e-mail ao licitante interessado, para que surtam um só efeito, 
ao qual, depois de lido, será assinado pelos representantes da parte, CONTRATANTE e 
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CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Onde a contratada poderá optar pela 
assinatura digital com certificado emitido pela ICP- Brasil como regulamentado na MP 
2.200-2. 
 

MARTINS - RN, em ___ de ______________ de 2023. 
 
 

__________________________________________ 
Ordenador de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS 
CNPJ/MF Nº 08.153.462/0001-50 

CONTRATANTE 
 

__________________________________________ 
CONTRATADO(A) 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1.___________________________           2.___________________________ 
C.P.F.:                                                               C.P.F.: 
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